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ACTOS DO * PODER EXECUTIVO:
Decreto • n. 1091, de 21 de outubro de 1892—
• Concede autorisação à Imperia r, Fire, • 1,,SU-
- rance Company para continuar a lu nccionar

sob a denominaçãa de Imperiat Insurance
Conipa iy, limited. •

SEeRFCTARI AS DE EST A DO : *	 .

EXPEDIENTE dó Ministerio da JuStiça- do dia
• 29 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerid -da Agricultura,
Comm ercio e Obras Publicas dos dias 24 a

•• 29 do corrente.
INTENDENCIA MUNICIPAL.-
NOTICIARIO.
EDITES E Avisos.
PATENTES GE INVENçÃO.
ANNUNCIOS DIVERSOS.
a.	

kCTOS DO PODER EXECUTIVO
..„,„ •

DECRETO N. 1691—np 21 DE OUTUBRO DE 1802
Concede autorisação A IniperillFire insuralce

•Cbespany para continuar a funceionar sob'
denominação de Imperial Insa.-anc; Com-

, io,ny,	 :•	 •	 • -7 •

O Presidente da . Republica dos •Estadas
únidosdo-Brazil, attendenla ao que'requereu

.á LUperiat Fire Ia,uraoce O,In.;,ar/i/,—(1CV1(11.:
mente"repreSentada, rasolve conceder lhe au-
torisacão para continuar a • funceidriar 'sob' a
denominação de Imper 2 a1 L,surw,ce Cornija iy,

• limited, ficando,' porém, a- companhia obri-
gada 'a continuar , a observar. as :condições
'contidas no decreto ta., 3154 de 18 de setembro
de 1863, que a autorizou a funcionar, e bem•
assim R satisfazer 03 formalidades exigidas
no ase". .. I" §, '2', ri., 203; do decreto n: 161 de
17 detaneiro (10.1890.

Ministro de Estado dos NegocioS
.• cultura, COmmercio e Obras Publicas assim o

faça executar.	 " •	 •	 •
• ' Capital Federal, - t'de outubro' de 1892,

• .4° da. Republica.	 . ,	 • •.
FLORIANO PEIXOTO. •

Ser:,eJelo Corrd,t: .•

• Eu abaixo assignado ; Johannes ..Jochim
Christian Voigt, corretor de navios, traduetor

•publico juramentado e interprete commercial
matriculado no Meritissiano Tribunal do Com;.

• mercio • deeta praça, 'para -as linguas allemã,
• franceza, • inileza, sueca, dina,marqueza„ hol-

•landeza e hespanhola, eseriptorio ia rua de
• S. Pedro n. 4, sobrado.

Certifico pela presente em como inc forain
• apresentados uns estatutos e aeas,escriptos

na Lingua, ingleza, afim de os traduzir litte-
•ralmentepara a Ungiu vernacula o que asSim
cumpri em razão, do men • officio e 'lateral-

' •mente vertidos dizem o seguinte: •
-TRADUCCÃO „ .

COMPANHIA IMPERIAL INSURANCE, -
.DE 1801',

- ' (Aernas • de Inglaterra.) :
•

CAPITULO CXII

'Lei imra eva1, 1ei rcfatfoos
• Fire •.lastfrante Company desde ,a data do
• seu rvistro C301O" conuytnki

1) e8 das • ditas le:s,-inudar	 9LOMe•. ,	 . . „da
whia .0 para outros fins.	 as "4p

:de; 1891:	 .	 • -	 •

:Considerando que a Imperial Fire Insuranc,
Co»ipany foi constituida sob' o titulo da roi-
perta . lnsorurice Comp; ny por -um instai-

: Censideraudo que pela dita, lef foi 'ileeretado
'entre outras cota-as que, desde e depois desm
lei: cada acçÃo •de quinhentas libras da compa-
nhia, seria dividida em dned acções de Cem li-
bras cada uma e que fosse • levado ao credito.
de etida acção de demlibras, urna quinta 'parte
do paga mento ori ginal de cineoety a libraS
bre cada acção original, e ,que as quantias ene
tão' lançadas ao 'credito do capitai daeompa-
nhia, importando • como acima dito. em qui-
nhentas e tres -mil novecentas etrinta libras,
uru schillng e sete pence juntamente. com as
impa tancms que'. fossem depois transferida
ou accrescentadas -ao dito capital, fossem re-
cebidaipela companhia afim' .de 'fazer faceas
aigencias da companhia na transacção •de
mias operações e não fossem divididas entre os
•roprietarios, porém, que nada na lei impe-
diria a' divisão entre Os ' proprietarlos.do juro
eu dividendo sobre, , o dito capital em confor
midade com as diwosiçëes do dite instrumento,
de orOnisação e • das citadas leis ;

•Consideradddque,pouco depais da passagem
da tf ita• ultima citada lei, a %mania:de deze4eie
mil e. seesenta e nove - libras, dezoito schillings
e-eine?) Once, foi além dos' haveres da; 'campa-
nhia„ "'accrescentada á. dita quant,:a"de
nhent'aso tres anil novecentas e trinta libras.
um s.qmiI ing e sete pence, perfazendo assim a
importmcia de quinhentas e vinte mil libras

Coásiderando que, pala lei da .bnp,ria
Insuraoce, de 1889, firam creadas diAposições
para inscrever ou n'gistrar memopiaes dos no-
mes do.sfelei-commi 35.11103 da companhia nos
reep^edives Supremos Tribunaes deJustiça,
Inglaterra e Irlanda e 'nos livros do Conselho
e Sessão na Escosúa, p tea o encargo de ga
rantias e propriedades nos' nomes d
commiesarios e foram' feitas pasterioreS Maleta
das-no 'dite -inetrumento-de org,ani'saçãs5 enas
citadas leis ;	 .

• Considerandeque se pretende registrar a '

	

,	 .

-companhia como:companhia ,limitada, de ade- ••
cordo com as leis de companhias de 1862 a ,
1890	 -;•••	 •	 •	 *,

Consideraadoa que -mentoranduni da asso--cango e, eetatutos que. Se - • acham contidas no
a,nnexo:a estalei, foram aprovados pela com-
panhia: em as sembléa gerale 	 ^ • e

• -: Conelderando que; dePo's da • PaSsagem da'
lei d162, foi accresdentada ao dito-capital a .
quantia deeefato e oiten`a' anil libras elas ditas
doielinil"egUs -eStão.. .presentemente-reatisa:- •
das até(' ao, inVorte de , vinte- e chaço, libras pot,
aeção ;•	 • •	 •	 •	 • •	 .	 ,	 ' •	 •-.	 „	 .	 .	 •-	 .•	 . •.	 _ ..•„.	 .

' Considerando' q •tie,•"aS ditàs doze mil.acções
São posstrida-s por Oitocentos e nove accionis-
ta dos games set 'centos ,e setenta e eito, pos- •
suindo por -tudo onze mil trezentas • e dez- •
.enove. acções, deram o seu assentimente,pcir
escripto •a esta lel, e doas accionistas sómerite,'-e.
possuindo 'juntos trintas e 'quatro acções,
piram a sua approvaçã•o a ela' e a estég,id=
timo 3, foi mandado:111D; aviso especialeporém; •
nenhum deites' compareseil para -apresentar.
quaesquer diluas objecções_ao 'bili; „:...	 ,	 .

	

........	 ,
Considerando ser. conVeniente.frávog 'r • aS

eitadas leis desde a ' datada seta-registro e r'-s
no var taes da suas disposições camo contidas.
insta lei, e declarar quis os ditos me no-anil-43
da associação 'e estatutos . sarão Os memoi •ii. • à
du e estatutos da companhia e , 	 .

Comi lesando que ' '03 ''.supraditos objectes '•
:podem 'ser , alcançados saiu a.autori sação

do Parlamento : 	 • -	 •	 ••
, Q mira. 'VOSSa Magestade haver per ,bem quê
sejadere'ado pela Excelleutis duna ma,gestade
a ',Rainha por ,eonssilici'-e 'consentimento , dos -
Lords E Vrittries e Téinfriraes e Camara.s; na'
,presente s ,ssão • reunidos e pela autorisação
dos mem ss como . segue (aesa.ber):

-• Esta lei deve Ser ' citada como a 	 da
pi si lniurance Co np iny, il.! 1891.	 •

• 11
ReoPfjcw rde.,1)-i;	 is'- inst ru'nen to

' de o-va ti
Da datado reitt Ja companhia, -de ace,

emale com aseleis' de companhias ,de- 1862,a,
189,1 a 'c.)mpanhia continuará ,incorpoeada •
pelo'llelne da bnp	 Insuranee Cmp	 ••
mile 1, pelas leis de •1812, de 1869-e de 1889,
e o citado instrumento de •organisaeão e quaes-,
quer resoluções que ás emendem serão revo-:.; •
gadas sem prej nizo • de qualquer •cousa feita
'ou Perna ilida' eira '.virtude -deliase , -em
cular õs fidei-e,ominissarios fui:acoima ando. cm-•
'virtude da lei de- 1889 possuirão 2,;gAratatias...

'e propriedadea nelles empregados respectiva-
mente na data do registro, da companlaiaem-
deposito para • a 'Companhia e-"•tratarão-a•re
spaito de lae pela Maneira que a comPanhis.
pelos 'seus directores. dete ? mina r. •

•
.111 •

Su'mt:tvição .de men•-n ,an , l.ain . •	 ,	 :( C.,te
estatutos em . t.nnr,,e, 2 .)o .0	 ritilientó• de.. or. •
(Jazi a,;(7r). • •	 :	 "	 .• •

•Da data. • do ' re,gistroeeda Cem pla labia, se.;
gundo as leis de companhia ,: -de . 1862
1890, e 'empece-na-0..0a e os eetataatos. doseqta 'a.e's .
se-acha 'contida uma' CÓP'.a,' nó annexo a esta,
lei, serão; Sujeitos RS disposier,es das ditas leis
de coanp-mItias, os M •MM'Ltiill it de associação •••
e'estatutos da compaehia ::eni-.SlabstituiçãO. do

- -.citado instrumento de órgailisaeã.ci é isaSolu".AeS
• que o emendem,	 •

- mento de • orgaiffisição. datadd dê doze de'fee
vereiro ^de • mil oitoc mieis e tres para, o seguro
de.« navios 'e outras embarcações no porto ou
em doca em construcção ou reparos-e generos
a bordo dos mesmos,-- bem como saveiros e
outros ',barcos •em rios e canaes navegaireià,
generos a bardo . dos mesrims, • e IfficioS, fa-
zendas, mercadorias e éffeitos na Grã-Bretinha
O Irlanda-, ou em outra qualquer :parte do
nitindo contra- parda ou dannio por fogo»,
com o .cap'tal ede', má 'milhão é duzentas mil
de dividido em , duas mil e quatrocentas"
acções •de quinhentas liras cada lima; , •
• • Considerando •que 'pla. Leiloa[ e pessoal
passada no quinto anno do • renal° de Sua
Mageetade actual; sessão dtaa,. c , pitulo ses-
senta e • seis. (nesta Lei referida como a Lei
-de, 1842) foram. feitas -varias alterações no.
dito • instrumento de-organisação e outros,po-
deres foram -conferidos á Companhia ; 	 • •
;. Considerando que antes da passagem da Lei

por .ultimo acima Mencionada foi paga sobre
cada 'uma.. das ditas duas mil quatro sent .s
aceões'a quantia de •cincoenta libras e. foram
transferidas ou accres2e0tad Is outrasimpor-
tasicias de dinheiro, _ em different s • datas
depois ...da formação da companhia, ao seu
capital . realisado que incluiral) os ditos paga-
mentos; de cincoenta libras por acção attingin
a importancia de quinhentas e ti-es anil nove-
centas e tr:nta libras, uni	 e sete pane,
•Consideranda que, pela Lei-, de- 	 da

Lure/ta l, Fire Inwrance' Co np,tay (nsta, • lei
referida como a lei de 1869) o nome da cban-
:panhia foi mudado •de I g perial Jasuráoçe,
Co mp•rulty •para o da I mperia',. .F‘re Iasu..ane

i». ip .tily (aqui em seguida 'denominada
tom panhia) — e foram , creadm outras • d14-
p0 içõe's retativainente á administração da
'companhia



_ Juiatoro. #
•

03 fins para os quaes se estabelece a com-
panhia são:

I, realisar operações de seguros de fogo em
todos os seus ramos ;

2, recusar operações de seguros maritimos
em todos os seus ramos ;

3, realisar operações de seguros de acciden-
te3 em todos os seus ramos ;

4, realisar operações de uma 'companhia de
garantia em todos 03 seus ramos ;

5, recusar, no caso de fusão com qualquer
companhia em funcções, operações de seguro
de vida, compra, absorpção ou tomada a si, das
operações de tal companhia, porém somente
neste caso e até esse ponto, operações de
seguros de vida ;

6, em geral, porém, com a excepção acima,
realisar toda a especie de seguros ;

7. re-segurar ou contra-sea
°
urar , todo ou

qualquer risco e emprehender toda a espeçie
de re-seguro ou contra-seguro em relação
com qualquer das operações snpraditas ;

8, conceder e vender annuidades de toda a
especie quer sobre . a vida humana quer sobre
outra cousa, e perpetuas Mi terminaveis e
quer contingentes ou por outra firma;

9, contractar com arrendatarios, empresta-
dores, rendeiros de annuidade e outros o
estabelecimento, accumulação, fornecimento
e pagamento de fundos 'de amortisação; de
resgate, de depreciação, de renovoção, de
dotação e qnaesquer outros fundos especiaes,
e isto medeante uma somma redonda ou de
um premio annual ou de outra fôrma, e em
geral nos termos e condições que possam ser
convencionadas ;

10,comprar e negociar interesses de sobre-
vivencia absolutos ou contingentes e bens
vitalicios quer determinaveis quer não em
propriedades de toda a especie, e adquirir ou
extinguir por compra ou cessão qualquer
apolice, garantia ou concessão passada pela
companhia;

11, applicar qualquer dos haveres da com-
panhia como um fundo especial ou fundos
especiaes para garantia de quaesquer poaSui-

.20'registro da companhia de accordo com as
ditaa leis de companhias e a sua mudança de
nome não affeetarão nem prejudicarão as obri-
gações da companhia, nada provarão contra
cita ou contra o seu direito de reclamar qual-
quer divida ou obrigação contrallida ou qual-

- quer contracto com ella celebrado antes desse
registro.

VII
Continuaçao das acções existentes

Não obstante essa revogação acima e á mu-
dança de nome da companhia ou outras dis-
posições quaesquer desta lei, quaesquer ac-
ções ou outros processos legaes que possam
ter sido iniciadas na época do registro da com-
panhia por ella ou contra alia, ou official pu-
blico ou qualq ier membro della, podem prose-
guir da mesma maneira como si esse registro
não tivesse tido legar, não podendo, porém,

' haver execução contra os titules de qualquer
membro individual da companhia por qual-
quer sentença, decreto ou ordem obtida em
qualquer acção1 ou processo iniciado como

,acima dito, porém no caso que os bens e effei-
tos da companhia sejam insuffIcientes para
satisfazerem essa sentença, decreto ou ordem,
pôde-se obter uma ordem para liquidar-se a
companhia.

VIII
Iletençao de £ 400.000 para o fundo especial

de reserva
'A quantia de quatrocentas Mil libras

sendo a importancia que das seminu
actualmente ;lançadas ao credito do ca-
pital da companhia excede do capital rea-
lisado -da companhia, será considerada como
um fundo de reserva especial e retida pela
companhia afim de fazer face ás reclamações
contra ella na transacção dos seus negocies e
não será divisivel entre os membros da com-

- Panhia, porém nada nesta lei impedirá a di-
visão entre OS membros da companhia dos
juros ou dividendos do dito fundo de reserva
capadal de accordo COM 03 regulamentos então
aia vigor da companhia.

dores de apolices da companhia ou pata
outros qtiaesqUer ne,iS dar a. iflialqüel : classe
eu secção dalnellesi que, segurarem ou tfte-
rem negociações com a Companhia, quaesqUér -
direitos sobre ou em relação a quaesqUer
fundos assim applicadas, ou dar a qualquer -
classe mi secção supradita um direito de par-
ticipar dos lucros da companhia Dll dos lucros
de qualquer ramo particular dos seu negocies
ou. quaesquer privilegies, vantagens ou bene-
ficies especia.es

.12, adquirir ou tomar a Si, nos termos e
condições que possam ser convencionados,
.todoa ou qualquer parte dos negocies, bens e
compromissos de q tialqu er companhia que
realise ou seja formada para realisar no Reino
Unido MI outra parte qualquer negocio que
esta companhia esteja antorisada a realisar
ou que possua propriedades ou direitos con-
venientes aos fins da companhia ;

13, em geral, adquirir. arrendar, trocar,
alugar, ou de qualquer fôrma adquirir quaes-
quer bens moveis ou itnmoveis em qualquer
parte do mundo e qUaesquer direitos ou pri-
vilegies que a companhia possa julgar neces-
sario ou conVeniente com referencia a qual-
quer destes fins e capazes de serem com
proveito negociados em relação com qualquer
dos bens ou direitos da companhia então em
vigor ;

14, fizer -sociedade ou celebrar qualquer.
ajuste para participar de lucros, funcção de
interesses, concessão reciproca, empreza ou
cooperação com qualquer pessoa ou compa-
nhia, realisando ou empenhada ou prestes a -
recusar ou a empenhar-se em quaesquer
negodos ou transacções que esta companhia,
esteja autorisada, a realisar ou empenhar-se
em quaesquer negocies ou transacções capazes
de serem dirigidas de maneira a, directa ou -
indirectamente, beneficiar esta companhia, e
tomar ou por outra fôrma adquirir e possuir
acções. ou .capital ou titules e subsidiar,
garantir as apolices ou contractos ou por,
outra fôrma auxiliar essa dita companhia e
vender, possuir, reemittir com ou sem garan-
tia ou de qualquer fôrma negociar com essas
acções ou earantiás e dirigir ou fiscalisar ou
tomar parte na gerencia ou fiscalisação dos
ne,gocios de qualquer dessas companhias e.
agir como agentes ou fidei-commissario3 de
quaesquer dessas companhias ;

15, vender a empreza da companhia ou
qualquer parte deita pelo preço que a compa-
nhia possa julgar conveniente e em parti siar,
por acções, de5entures ou titules de qualquer
outra companhia tendo fins inteiramente ou
em parte semelhantes aos desta-companhia;

16. promover e estabelecer qualquer com- .
panhia ou companhias para qualquer fitn que o,
possa parecer directa ou indirectamente cal-
culado para beneficiar esta companhia ;

17, estabelecer e ajudar ou auxiliar no
estabelecimento e ajuda de associaçõ insti-
tuições ou conveniencias calculadas para
beneficiar pessoas empregadas pela compa-
nhia ou que tenham negocies com a compa- •
nhia e pagar pensões e dar gratificações a em-
pregados e ex-empregados o outros dependen-
tes della ou em relação com ella, e a subscre-
ver ou garantir dinheiro para fins de cari-
dade ou de beneficiencia,

18,empregar e negociar com os dinheiros
da companhia não irnmediatamente precisos,
nos bens moveis ou immoveis onde quer que
estejam situados e noa titules e da maneira
que-possa a todo o tempo ser determinada ;

19, emprestar, depositar ou adiantar di-
nheiros, titules e bens ás ou com as pessoas e
nos termos que possam parecer convenientes.;

20, levantar, tomar a emprestimo . ou ga-
rantir o pagamento de dinheiro pela maneira
e noa termos que posam parecer convenien-- -
tes e em particular pela emissão de ordemou deben!ure quer perpetues • ou outros e,
onerodos ou não sobre tolos ou qualquer --
parte dos bens da companhia presentes e fu-
turos incluindo o seu capital por .realisar.

21. saccar, acceitar, endossar, passar e •
emittir let!r is da cambio, notas prornissoria,s,
deben'ures, conhecimentos e outros ipstru-
mentos ou titules negociaveis ou transferi-

•

1V
-Distribuiçao de seções a acciouistcts"

da coMpanhia • ,
(1); Cada accionistada companhia richberá

em substituição por cada acção de cem libras
que elle possuir no capital da companhia im-_
Mediatamente - antes do seu registro segundo
as leis. do companhias,cinco das acções de vinte
libras nas quaes o capital da companhia se
acha dividido pelo raemoranium de associa-
ção annexo a esta lei.

(2) Essas cinco acções de vinte libras repre-
sentarão e serão substituidas, para todos os
intentos e fins, por uma acção de cem libras e
as ditas acções de vinte libras serão sujeitas e
expostas as mesmas cauções, oderes, dispo-
sições, declarações, convenções, éncarges,coin=
premisses e responsabilidades que immedia-
ta.mente - antes desse registro áffectarain as
antigas correspondentes acções e toda a es-
criptuea. contracto ou outro instrumento e
toda a disposição testarnentaria ou qualauer
outra terão effeito referentemente atoda ou
proporcional parte dasacções .,siibstituidas;
segundo seja o caso.

(3)i0a directores passarão - mandarão
adassar Certificados das ditas acções de vinte li-
bras, sob as condições, quanto á evidencia do
titulo ou outra cousa, a respeito das antigas
acções, quaelles possam determinar.

Transferencfa de bens à companhia
• Todos os bens moveis e immoveis_ in-
cluindo quaesquer -interesses e direitos a
bens moveis e inimoveis e incluindo obriga-
ções e cousas; em acção, que possam perten-.	 „
cer a companhia ou estejam ao seu cargo na
data do seu registro aegundo as leis de com-

. panhias. no registro passarão e ficarão a cargo
-da companhia como incorporada sob aquellas
leia emn toda a propriedade e interesses.

VI
Õ'regisiro nao effeetutra obrigações c3ntraTti.

das anteriormente a elle.

IX
•— Rejistrõ deita lei:

-A. companhia fará archivar uma Copia lin-
preasa desta lei no registrador de companhias
anonyrnas, o qual a receberá e archivará,
e si essa cópia não for entregue ao registra-
dor dentro de tres meze,s depois de passada
esta lei,a companhia, incorrera em uma multa
que hão excederá a dez libras _ por cada dia
,depois da expiração dos ditos tres mezes du-
rante 03 quaes a companhia deixar de entre-
gar a dita cópia, e qualquer director e ge-
rente da - companhia que com conhecimento e
voluntariamente autorisar ou permittir essa
falta incorrerão em igual pena, _e essa pena
será cobrada por acção da Corôa e não por
outra fôrma.

X
As leis de companhas de seguros de v 'da, de

1870 e 1871 tSrao applicaçao a esta compa-
- nhia.

Nada do contido nesta lei será considerado
impedir a appliCação a esta companhia das
leis de companhias de seguros de vida, de
1870 e 1871 e de outra qualquer lei que possa
ser ereada emendando-as sempre que a com-
panhia realise negocies de seguros da vida.

XI
Custas por esta lei	 •

Todas as custas, encargos e despezas rala-
tiVas ao preparo para'obter a passagem desta
lei 'ou outra cousa em relação a ella serão
pagas pela companhia. •

ANNEXO ACIMA. REFERIDO

Memoranduns d.e Associaçao da Imperial In , u-
lzanee Company ,limited

O nome da companhia é i'he Imperial Insa-
rance Company, limited.

ii
O esmiptorio registrado da companhia é e

será sito em Inglaterra.

„ rr, ~emeienee



della tiver de ser paga por prestações, - essas
prestações serão quando •rencidas, -pagas á
companhia pelo possuidor da acção.
; Os possuidores collectivosde uma acção
serão, tanto . separada' - como Conjunctamente,
responsaveis pelo- -pagarnento de todas : às
prestações e chamadas devidas relativamente `-
a • essa acção.

.	 -	 "Yr ,

• .	 recoilrece fiduciarios: '

, -A companhia ,terá:, o direito do considerar
à pbssuidor. , registrado de qualquer acção
Como o o* oprietario absoluto della e nessa
conformidade não será obrigada á reconhecer
nenhuma. reclamação de equidade ou outra
ou interesses ,sobre essa , acção da, -parte de
qualquer .outra pessoa a não ser a aqui
posta.

,
P.,sse limitada •

'A nãor ser'éoin sancção de urna aSseMblea
geral nenhum membro terá direito de pos=-:
suir acções de capital da companhia de mais
de 10.000 no valor nominal.' 	 •

VIII
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22, pagar; satisfazer ou concordar em quas-
quer reelarnações feitas contra a companhia
que possa parecer conveniente pagar, satisfa
zer ou -concordar, não obstante não serena
ellas validas em lei e reemittir e effectuar
'contra garantias ; .

23, fazer, todas ou quasquer . das • cousas
acima em qualque parte do mundo ' e come
princjpaes, agentes, fidei-commissarios ou
outra cousa e "qUer só • ou juntamente
confoutros e ou por agentes, sub-companhias
ou por outra ferina.

24, faien réaistrar a companhia ou reco-
nhecel-a em qnalquer paiz, estado ou logar no
estrangeiro éTazerquttesquer empregos ou de-
pos i tos e CDRIprir q uaesq ti er condições *neces-
sarjas ou convenientes de ferma a realisar
os seus negocios.

25, vender, melhorar, desenvolver, arre-n-
dar, hypathecar, dispor,' beneficia,r, ou por
outra ferina negociar com todas.ou quasquer
partes dos bens e.direitos da companhia.

26, fazer Mitras quaesquer cousas inciden-
taea ou que conduzam ao conseguimento dos
fins acima e de fórma que a pa'avra CoMpa-
nhia nesta clausula Seja considerada incluir
quaeáquer sociedade ou associação de Pessoas
incorporadas ou não e quer domiciliadas no
Reino Unido quer em outra parte.

A 'responsabilidade  dds membros é limi-
tada.	 '	 :

O capital dá corriPanhiaé de um milhão e
duzentas mil libras dividido . em 'sessenta .mil
acções de vinte libras -cada-uma das quaes • foi
paga' a quanta de cinco libras com poderes
para subdividir as acções do capital de então
e annexar a qualquer uma ou mais dasac•-
çõeS resultantes dessa subdiv:são qua,esquer
direitos e privilegios preferenCiaes • ou e,spe-
ciaes srbre ou comparadas com as outras ac-
ções que então resultarem e com poderes para

'augmentar o cai.dtal e emitir novas acções
creadas sobre qualquer auginento cora quaea-
quer direitos ou privilegioS preferenc'aes,
qualificados éspeciaes ou - deferidos a• .ellas
ligados.	 .	 '

	

'VI	 •
Saldo a quantia de quatrocentos mil libras

pela qual excedem as -.sommas lançadas na
data do registro da companhia, o capital rea-
lisade- será retido pela companhia como um
fundo de reserva especial para fazer fitas ás
reclamações da companhia nas transacções dos
seus neg,ocios 'e não será divisivel entre os
membros, porem , nada disto impedirá.a divi-
são entre os .membros, dós juros ou divi-
dendos desse fundo de reserva especial,' de
accordd corrr os regulamentos então eia vi-

	

' gor,.da companhia. 	 - •	 '
.:	 •

.Estatirto's da «The Imperial
InAu.ran..é Co inp any, li-
xai tad»

PREFACIO

Considerando que a The Imperial Insuranse
Company foi • onginalmente constituida . por
eseriptura de organisação, datada de .12 de
fevereiro de 1803 ; •	 -• •	 .

• Considerando que foram passadas as leis se-
- guintes relativas á dita companhia (a saber)

Lei do Rei George, n. 54', 3, capitulo XII
5 e 6 Victoria, cap. 1-XVI (aqui adeante re-

ferida como lei-de 1842)
Lei da -T/,e Imperial Fire Disurcince de 1869;
32. Victoria; 'cap. -XVI (aqui adeante re-

ferida como lei de 1869)
Lei da Tine Inow.r:al Fire . In. vi;-aric••••, de

1889, 52 e 53, Victoria cap. CXLIV (aqui
adeante referida como lei de 1889) :; 	 • —

Lei da The Imperial Fire Insurance, d 1891
(aqui adeante referida corno lei -de 1891) ;.'

- Considerando que diversas resoluções mo-
dificando até certo ponto as, disposições da
dita'escriptura de org.misação foram ha.terns
pos approvadas antes da lei de 1891 ; •

• Considerando que pela lei de . 1891 se dispoz
que da data do redstro'da companhia se-
gundo as leis de companhias de 1862 a 1890.,

nome The Inzper:al Insurance Company li-
mite, e as leis de 1842, de 186% e de 1889, á
citada escriptura de organisação e quaeequer.
resoluções que as emendem seriara revogadas
sem prejuizo do que tivesse sido feito ou per-
mittido por ditas e que foi tambe,m decretado
que da data do registro da companhia. se•
gundo as leis de companhias de .1862 a' 1890,
O -memorimium de asãociação e os estatutos,
uma cópia dos quaes se acha expressa no-se-
gunda annexo á lei de.. 1891, sujeit?s . ás dis-
posições das leis de. companhias, seriam os
memorcindum e estatutos da companhia em
substituição á dita escriptura de organisação
e resoluções que á emendam;

Considerando que pouco depois da appreva-
ção da lei da 1891 a dita companhia foi , devi-
damente registrada segundo as leia .de compa- •
nhias de 1862 a 1890, como companhia- limi-
tadapor acções;

E considerando que estes sitoos estatutos
a

-
-que se refere alei de 1891, fica, por conse.

guinte convéncionado e declarado "o qiie
segue:	 *:	 .

PRELIMINARES •

, :I	 '
Interpretago

'As notas niarginaes ou titnlos não affectaa-
rão a interpretação destes salvo' havendo al-
guma cousa no assumptb ou conteúdo incem7
pativel com &las.

'A companhia 'entende-se- The Imporio'l
surance CoMpany limited:

Resoluções elmciaes, e__extraordinarias
« Resolução especial >>-' resolução extra:

drdinaria i> tem as intelligencias que lhes•
são respectivamente attribuidas pela lei de
companhias de 1862„ arts. 51 e 129.

Escriptorio
éscriptorio entende-se o escriptorio regis-

	

trado de então da ,companhia. 	 , '
,Directores

r 03 directores entende-se os directores de en-
tão da companhia.' •

O reyistro
O registro entende-se o registro dos mem-

bros escripturado de aceordo com o art. 25
da lei de companhias de 1862.

Mez entende-se mez "do calendario.
-

	

Por escripto	 •
Por escripto entende-se escripto ou: im-

presso ou parte eseripta, parte impressa:
As palavras expressas no numero singular

semente incluem o plural e vice-versa. .
' As palavras expressas no genero masculino
semente, incluem o feriiinino.

As palavras designando. pessoas incluem

	

corporações, mutatis mutandis	 •
A tabella A nao tem applicaolto

03 regulamentos contidos na bina A no
primeiro anhexo da lei. de companhias, de
1862 não teein applicação á companhia.

III
As acções da cOmpanhia nela serao compradas

por ela
Nenhum dos fundos da companhia será em-

pregado na compra ou 'empresam° sobre ac-
ções da companhia.

IV
Einissao de ac;õe sujeita a diversas condições

quanto a chamadas etc.

• A 'companhia pôde fazer ajustes: sobre a
emissão de acções por uma diferença entre
às possuidores ,dessas acções na importaneia
de chamadas por realisar e a data do paga-
mento dessas chamadas._

V
Prestações a pagar sobre as acções. • Respon-
- subilidade de possuidores coltectivos de•

acções	 -

, :St pelas, condições da,, distribuição , de qual-

XIII "	 --
Disposições restrictivas

Uma chamada serã considerada como tendô
sido feita na data em que a resolução dos
directores que- a - autorisarem for appro--
vada.

Nenhuma chamada excederá a um r uinto
da importancia nominal da acção ou terá de
ser paga dentro de dons mezes depois de ter
de ,se pagar a ultima precedente clta.-
rnada.

Dar-se-ha aviso com 14 dias de arttecedencia
de qualquer chamada especificando a data
e o logar de pagamento e á quem essa chá,-
.Mada será paga,companhia contmuaria, incorporada pelo quer acção, toda ou parte da importancla

Certificados
03 certificados de-- direito á acções serão

passados sob o sello da-companhia e assigna-.
dos por ddus directores e rubricados pelo se-
cretario ou outra pessoa designada pelos di- •
rectores. - Cada membro terá direito a uni-
certificado pelas acções registradas no seu
nome ou a diversos certificados,- cada um • por
uma parte dessas acções,

• IX.	 •	 ..	 •	 .
O certificadó especificará o numero das acções-

Todo o certificado de acções especificará o
numero da acção a cujo respeito elle é pas-
sado e a importancia sobre elle, paga.

X _ -
Çar tificado novo em lagar dd outro perdido ou*

destruido
' —Si se inutiliser ori destruirse

quer certificado:' então á apresentação do,
mesmo aos directores, estes podem ordenar .
que elle seja cancellado e emittir
novo em loga,r - daquelle e só si perder 011'i
se destruir, então, sob prova que satisfaca aos
diretores e pela indemnisação que estes jul-,
garem adequada dar-se-ha novo certificado á
parte com direito a esse certificado perdido
ou destruido.

• XI
Custas dO 'ce hificado

Pelo certificado passade de acCorde com ak-,
ultima clausula prec:dente a companhia rece-
berá a quantia de 2 sh e 6 d. ou me-
nor quantia que os directores possam de,:,si•-
gnar,.

'	 XII
Chamadas	 „

' OS directores podem a todo o- tempo faZer:
as chamadas que elles julgarem conveniente',
dos menibros a respeito dn'quaesquer quan-
tias por pagar sobre as acções por elles res=:
pe,ctvamente possuidas e não pelas condições .•
da distribuicão delias a pagar em datas fixas
e cada membro pagará a importancia da cha-
mada a elle feita ás pessoas, nas datas e le-
gares nomeados pelos directores.

Uma chamada poderá ser pagavel por res-'
	tàções.	 '
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XIV -•
- • .. Pagamento de juro .sobro ehainada -

ou prestaçao
Si a quantia a pagar—se a respeito . de qual-

quer chamada ou prestação não for satisfeita
no dia marcado para a seu pagamento, o pos-
suidor de então da acção sobre a qual se fez a
chamada ou for devida a prestação ragará
juros , pela mesma a razão de G sic,"ao anuo,
a'contar da data indicada para o seu paga-
mento até á do pagamento actual.

XV	 ..	 .
Pagamento adiantwlo de chamadas ./-

'Os directores Poderão, si O julgarein con-
v-enieue, receber de qualquer membro que o
queira adeantar todo ou parte do dinheiro de-
vido -sobre as acções n que cites possuirem,
além das quantias actualmente chamadas, e
pelas importancias assim pagas adeantada-
mente ou tanto•quanto delias a todo o tempo
exceder da importa-nela das chamadas. então.
feitas sobre as acções a cujo respeito esse

- adeantamento tiver sido feito, a Companhia
• poderá pagar juros á tasza que o membro que
pagar adeantado essa somma e os directores
convencionarem

• ,

, C. ON1"IS- O0 E RITOTRECA
Ndo sendo paga a Clvonada Nt a prestação'

.	 dar-sc ./ia aviso.
Deixando qualquer - membro de pagar qual-

-quer chamada ou prestação, antes ou na data
designada para o pagamento, os directores
poderão a qualquer tempo depois, emquanto
ella estiver por pagar, mandar um aviso a
esse • membro reclamando-lhe o pagamento
juntamente com qualquer • juro que tenha.
accrescido • e todas as, • despezas que tenham
sido feitas pela companhia pela falta do paga-
Mento.

Formula de at'so
O aviso mencionará um dia (não sendo me-

nos de 14 plias da data do aviso) e um ou mais
• Jogares em que essa chamada ou prestaç -o e

OS supraditos juros e despezas devem ser
pagos.

• O aviso Lambem declarará que no caso de
falta de pagamento na ou antes da data e no
legar designados, as acções das quaes se fez
a cobrança da ou se tenha de pagar a pre-

• stação, ficarão s ,jeitas a-confisco.

- -Neto sendo cumprido a oviso as acções poderão
ser confiscadas

• .Si não forem cumpridas as requisições como
adina, dito, quáesquer acção sobre as quaes
foi dado o aviso poderão a qualquer tempo
depois, ou antes de pagas todas as chamadas

- ou prestações, juros e despezas devidas a re-
speite delias, ser confiscadas por uma resolu-

-- ção dos directores para este fim. Esse con-
fisco incluirá todos os dividendos declarados

• sobre as acções confiscadas e não então pagos
antes do confisco.

XIX
depois do confisco

Quando qualquer acção for assim confis-
cado, dar-se-ha aviso da resolução ao membro

• em cujo nome ella estava inscripta antes do
confisco, e lar—se ha hnmediatamente no re-
gistro, um lançamento do confisco com a sua
data. .

XX
Acçães confiscada 1 wnam-se propriedade da

companhia
acçõ:s assim confiscadas Serão conside-

radas propriedade da companhia e os dire-
ctoras poderãavendel—as,distribuil-as de nov.o
•e-de qualqüer outra fôrma dispor, delas, da

. maneira que julgar conveniente.
XXI

. Poderes para annullar confiscO
• •Os directores poderão em qualquer-tempo;

'antes que qualquer,' acção então C011fiscada

seja vendida,resdistrihuida,mi de Outra fórma
disposta,•,annullar o seu confisco sob aS . Oen-
dições que julgaram conveniente.
. -	 -	 ;	 •	 XXII
Os 'atrasados deverão ser pagof suTo obstante

• o confisco ,
OS membros, cujos acções tiverem sido con-

fistadas, serão;comtudo,repon , aveis pelo pa-
gamento •e pagarão immediata,mente a com-
panhia todas as chamadas, • prestações, juros e
despezas que estiverem devendo por elas na
occasião do confisco, juntamente cem os juros
desde o tempo do confisco até a data do paga-
mento á razao r de seis por-cento ao anno, e os
directores poderão obrigai-os ao pagamento,
si o julgarem conveniente.

	

XXIII'	 •
Hypotheca sobre as ,acções.dci companhil

A' companhia-: terá , um primeiro e
primordial direito de ", hypotheca sobre
todas as acções ( não sendo acções já inte-
gralisadas ) rnistradas no nome desse
membro (quer por si só ,quer Collectivamente
com outros) pelas suas dividas, respon-
sabilidadese compromissos sO, ou junta-
mente com

-
 qualquer outra Pessoa ou' com

a- companhia., quer o periode do pagamento,--
"cumprimento ou- desempenho ja tenha ou
hão Chegado.

-E essa hypotheca -se estenderá a -todos os
dividendos, a todo 'o tempo declarados . so-
bre essas acções..

XXIV.,•
Obrigar ao cumprimento da ltypotheca pelas

	

vendas	 .	 .
Afim de obr:gar ao cumprimento dessa hy-

potheca, os directores poderão vender as ac-
ções a dia 'sujeitas pela Maneira, _quejul-
garein cenVeniente,poréin não ã realisará
venda algo âaa sem que d Périodci acima dito
tenha chegado, e sem que aviso por escripto
da intenção dose vender-tenha sido mandado
a esse membro, aos seus testamenteiros ou
representantes, e tenha havido falta por parte
delle ou delles do pagamento, cumprimento
ou desempenho • dessas . dividas, responsabi-
lidades ou compromissos p3r sete dias de-
pois desse aviso.

• XXV
•pyicaçõo do producto da venda

O prodácto liquido • dessa venda será ap-
plicado ao pagamento das" dividas, responsa-
bilidades ou compromissos, e o restante (caso
haja) restituido ao dito membro, seus testa-
menteiros ou representantes.

XXVI
'Validade das- vendas

Effectuada qualquer venda depois do con-
fiSC3 ou por uma hypotheca obrigada -no
exercicio dos poderes acima conferidos, os
directores poderão fazer inscrever o nome
do comprador no registro relativamente ás
acções ou cap:tal vendidas, e o comprador
não sei à responsa,vel pela regularidade -do
processo ou pela applicação da impor-
tancia, da compra, e, tendo o seu nome inseri-
pto no registro,a, validade não será contest ida
por pessoa alguma e o recurso de qualquer
pessoa affectada pela venda será por damnos
somente e contra a companhia exclusiva-
mente.

TRA.NSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE ACÇÕES

XXVII

Processo de transferencia, • etc.
O instrumentle de'traniferenela de 2qUal-

quer acção Será assignadó 'tanto pelo transfe-'
rente como pele transferido', • é o'trállstamnte

continuará a ser : corisiderado: 'como -"o' pos-
suidor dessa acção até-que esteja inscripto rio
registro o nome do transfer:do.

.	 XXVIII . •
Frtnnia da transfere:ida-. • .;

O instrumento de transferencia de (Malquer .
acção será por escripto'•-na frirma cominum I
usual ou pouco mais- ,on• ! -menos como.as cir-'
cuinstanclas • o admittam: -

d3... Pela quantia de... • a mim
paga por... de.... aqui abaixo designado Por
o dito transferido»-pelo presente transfiro ao

dito tra:erido as acções : numeradas... a...
inclusive na empresa denominada The Impe-
rial Laurance. Company, Limite')- para que seja
possuida pelo dito tra,nsfarido, Seus testa-
menteiros, representantgs ou procuradores,
sujeito ás diversas condições sob as quaes eu
'as possuia immediatamente antes de execu-
tada a presente, - e eu, o dito transferido, pelo
presente concordo ficar com as ditas acções,
sujeito ás supraditos condições.

Em testemunho do que assignamos em...
de... de.	 •

XXIX
Caso em que os directores podem recusar

. registro da trans ferencia
Os directores poderão,- no caso de acções

não integralmente pagas, recusar :registrar •
uma transferencia a um transferido que 'enes
não a.pprovem.

XXX
A transferencia sei-a depositada no escriptorio

e apresentada a prova ao titulo

Todo o instrumento de transferencia será
deixado no essriptorio para ser registrado,
accompa,nhado do certificado das acções que se
tem de transferir e outra qualquer prova
que a companhia possa reclamar para provar '
o titulo do transferente ou o seu direito do
transferir as acções., • ,

:.• .xxxl
.	 Res'ituiçõe das transferencias

Os instrumentos de transferencia que forem .
registrados serão retidos pda companhia, po-
rém qualquer instrumento' de transferencia.
que os directores possam recusar registrar, •
será restituido á pessoa que o depositar

XXXII
• D3speza da-transferencix

Poder-se-lia levar por cada transferencia.
um emolumento que não excederá a 2 sh.
6 d., e que, si os directores o re:larnarem,
será pago antes do seu registro. -

.	 XXXIII
Qrando se deve encerrar os livros de trans-

ferencias e o registro
Os livros de transferencias e nregistro de

meinbrogrpoderão -ser encerrados durante o
tempo que os directores julgarem conve-
niente, não excedendo, no todo, de 30 dias em
cada armo.

'XXXIV
Transmisstio de acções registradas

Os. testamenteiros ou representantes de um
membro fallecido (não sendo um dos diversos
possuidores collectivos) serão as unicas pes-
soas reconhecidas pela companhia como tendo
qualquer direito as acções ou capital regis-
trados no nome desse membro, ou,- na caso do
fallecimento de qualquer um ou mais pos— • •
suidores c011ectivos de quaesquer acções re-
gistradas ou capital, os sobreviventes serão as
unicas pessoas reconhecidas pela companhia
como tendo direito ou interesse nessas acções
ou capital.

• XXXV
Sobre a transferencia de. acções de membros

. falleçidos, fallidos, etc. .

Qualquer 'pessoa que venha a adquirir .di- -
reito - a • acções em consequencia do : falleci-
mento, fallencia ou liquidação de qualquer
membro, depois de apresentar á prova que os -
directoreS julgarem sufilciente de que elle
sustenta 'o caracter a cujo respeito elle pro-
põe agir de accordo com esta clausula ou do ;
seu'-titulo, poderá, ' .com o eensentimenta dos
directora, ' ser , registrado come o possuidor ' -
das, acções ou' poderá, sujeito aos 'regula-
mentos sobre transferencias. acima contidos,
transfarir 'essas accões a -si mesmo ou a outra
qualqUer.pess'oa;ts:ia-clausula acha-se adeante
referida-coincia clausula- de transmissão >>•.:

XVII •
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. A companhia poderá em aasembléa "geral
converter •quaesquer acções realisadas
capital.

Quando quaesquer anões forem convertidas
-em capital, os :diversos possuidores desse capi
tal •poderão,dald por deante,tranáferir os seus
respectivos interesses nelle ou qualquer parte
desses interesses da mesma maneira e sujeitos
aos mesmos regulamentos com'que podem ser
transferidos as acções de capital da companhia
ou mais ou menos coma as circumstancias

-admittirem. •	 • •" ';	 • •ss
- •• Porém 'os directores poderão a todo o tempo,

si ojulgar..m• donveniente, fixar a importancia
mi nim t do capital transfi3rivel e determinar
que fracções de uma libra nã ) poilsrãosser

•negociadas, com poderes,. porém, • á -sua dis-
, cripção, de .renunciar a: esses 'regulamentos,

em qualquer caso particular.
O capital- conferirá aos seus possuidares rés

spectivamente os mesmos previlegios e van-
•tagens relativamente -•tis participações no3
lucros, á votação em assembléas da compa-
nhia e para • outros -fins, que teriam sido
conferidos por anões de iguaLimportancia, do,
capital da companhia; porém de 'forma que
nenhum desses preVilegios ou vantagens,- ex-
cepto a participação .nos' lucros da compa-
nhia, será conibrida por nenhuma parte ali-
quota de capital consolidado que não teria,
si existindo em acções, conferido esses privi-
legios -ou vantagens. E; -salvo como acima

: dito, todas as disposiçCes aqui contidas, tanto
quanto as circumstancies o admittirem, terão-

. applicação tanto ao capital como ás acções.:
Essa conversão no afectará nem prejutiL,

Cará qualquer.prefOrencia ou outro previle-•
gio especial.

• LXXXVII • 	 !
Secções preferidas e . deferidas.	 .	 .	 .

Qualquer capital ordinario poderá' ser por
. meio de resolução especial subdividido em sec-
ções preferidas ou deferidas,e quaespser direi-
tos preferencies podem ser -annexados á secção
preferida Sobre 'a sedção deferida:. " 	 -

AUGMENTO E REDIJCÇÃO DE CAPITAL

XXXVIII

_ Poderes, Para qugmintar o capital
A companhia poderá a todo o tempo, em

assembléa geral,- a.ugmentar- o - capital pela
creação de novas acções da importancia • que
possa ser julgada conveniente. •

-	 XXXIX
• Condições em que- podem ser enatadas novas

-	 acções sobre preferencias, etc.- • z
AS novas acções poderão -ser emettidas nos

terinõs ' • e • coridições e com á direitos o preyi-
legios a elas •annexos como a assembléa geral
que resolver sobre a sua creação possa deter-
minar,e, si não for dada direcção. çamo os di-
rectores determinarem e em partiçular, "essas
acções poderão ser emittidas com "direito
preferencial ou qualificado a diVidendos" e na
distribuição do activo da companhia e com
um direito especial de- votar ou sem direito
algum. -

• • XL
Poderes para modificar direitós

Sempre que o capital, em razão da emissão
de acções de preferencia ou.por outra - causa,

— for dividido em diferentes classes de arções,
- todos ou quaesquer dos direitos • e previlegios

' ligados a cada classe poderão ser modificados
por contracto entre a companhia e qualquer

- pesam que pretenda, contractar 	 respeito•
dessa classe, comtanto que esse contracto s
confirmado por urna resolução extraordinaria
da companhia e favor'da qual . votem "bs .pos-
suidores de (beis terços eiri Valor 'nominal
das acções da classe. - 	 • _ _

XLI
QUando se deve offerecer cté.sMe»zb.ros

tentes '
A companhia, et* assembléa geral;podera,

grites. da emissflo de queesquer acções nossas,

determinar que cilas. _ou_ quaescier .dellas. Se-
jam -offarecidas - em prinieiro legar asis mem-
bros existentes, em proporção á.importancia
do capital: por clãs •, possu:do •pu fazersquaes-
quer-outras disposições - sobre a emissão esdia-
trilistisão das -acções novaás...porém,"na falta
dessa. determinação; s oti s ,a• taiitq quanto, ella
não s• Se estenda, as ,novas ',..acções 'poderão ser
negociadas-como 'se' . - forniasseniparte'sdàs. ac-
çSes • clo capitatsprimitiVb.:::s.'ss
• •	 ;XLII, • • ••, .	 -	 •

Como sertio as novas aéçõés .iguttlad.as
ções do capital primitivo 	 •-

Salvo disposição. " - eontraria pelas condiçõá-
da emissão ou pelos pre.sentes, todo o -capital
levantado pela • creação, s de• novas acções será
considerado , parte.do capital.s prinaitávo 7 ,e_ su-,
jeito' ás disposições aqui, scontidas .enisrefe-
rencie aos:pagamento	 citainadas••se presta-
ções, transferencia e transmissão, _confiscos
hypothee,a, e ,.cessão e o inais.. • ' •	 ,..;;!:

•

- Redgeçcio de capital • •
A companhia poderá a tado •(--• tempo, por,

meio sie resolução,, especial, reduzir o seu ca-
-pitai,. pagando ou s ao nu llaride capitel que' tes•
nhassitio perdido'ou 'não f)e-rePres3-entados por
active de valor.owrelnzindo as obrigaçõesse•
bre as acçõeS onde outrasforma que , possa pa-
'recer Conyeniente-;e o capital poderá ser 'pago
'sobre o motivo de que - poderá ser -de novo
realisado ou de outra 'firma, e a -companhia
poderá tambem.subdiVidir, ou,,,consolidass as
suas , acções cni qualquer dellas..'' - • •• •

Subdivisao emk acções:,preferidas, e ordinarias
• :k-resolução especial;„pela qual qualquer
acçio' for subtil \Adida- pôde - determinar, qui
entre os possuidores---das acções resultantes
dessa subdivisão, ," igna 'dessas acções tenha
uma preferencia -sobre a outra ou outras e
que os lucros applicaveis 'PO pagamento doa
dividendos. respectivos ;sejam de conformidade
apropria . 'os. s; - •	 ;	 •• s•-	 •-••• - • •

' •T '• •"-	 • '2 ' • •	 •• XLV
-

Poderés de coritrethir emprestimo
Os directores poderão a todo o tempo, á sua

vontade, levantar ou tomar a emprestimo,
quaesquer • importancias- dá dinheiro para os
fins da companhia.; porém' :isto :de forma que'
a som ma a qualquer' tempo -a respeita
dos- dinheiros levantados off to :rim-dá a. em-
préstimo não excedas : sem a saricção dó Mita
assembãa. geral á importancia nominal- de

-emprestador • ou
ostra -pessoa. que negocie com a companhia
terá-que ver • ou Tinforinar-se si este limite é
observado;:	 Ï.2 •	 -	 -	 - • •
• !'	 Xis.%	 -
Condições •so3 as gimes se póderd tomar

• etnprestinio dinheiro	 •
OS .direetores poderão : levasitax, ou-garantir

o • repaga"merito• desses 'dinheiros da maneira,
nos termos • e condições;-a todos os respeitos,'
que elles julgarem ..ainveniente e particular-
mente pela, emissão de debentures da compa-
nhia, onerando todos •ciu qualquer psrte doi

-bens -da,• : companhia '"(tanto , presentes» como
futuros) incluindoO. Seu Capitel não' realisado
neSsa •oceásião.	 ••	 -•

XLVII •
-Titulos poderao ser ..tran'sferiveis : livres :de

- 0's déberit-ut:e:s1; capita-1 ,de ,debesitstre outros
ti til lea CreãdOS:Velá 'dons paish,19; spoclerão,,'s.er
tétirisferi	 " de.'"quaesquess . equidades
entre"' cOmpanhia	 pessoa • a quem biles
possam' ser passados; ' •'

XLVIII

• Termos' cla émissao

• Quaesquer 17ebenture,x obrigações ou outras
titulos-poderão ser emittidos cem ,um des-
conto, preMio OU poli' outra firma e com
quaesquer previlegios- especiaés -para o res-
gate, cessão, sorteios, destribuiçãosde: soçõeS,

• comparecimento e votação em assentidas ged
raes da companhia, nomeação de directores •:
ou outros quaesquer direitos. -

	

.	 •	
•

;. •	 "	 •

TEscripturação do-yregistro de,hypothecasi'.
Os directores farão eseriPturar Um-registro

convenientes de ecCorde com 'o art. 43 da lei'
de companhias de 1862, de todas as hssp-othe-
•cas e °nus, especialffiente afectando os bens
da companhia. • .•

Hypotheca de eapital não' réalisado' • ,)
"Si

. 
qiialq' tie- r- capital 'rirão ?cansado da

panhia estiver incluido ou onerada por
qualquer hypotheca ou outra garantia; os di-
rectores podem por escriptura com o sello au-
torisar a psssoa a -cujo favor essa hypotheca
ou garantia é feitas ou outra qualquer. pesa:à
COM Tepresentpaite daquella, fazer chamadas
dos • mensbros•a respeito desse capital não reá-
usado e•essa sautorisação 'póde 'ser exequiVe/
condicional on • incondicionaliriente e. presente •
ou seontingenternente:e."- •qúer . cem exclusão
dos poderes dos directores Otspor entre forneci,'
é' as uliso5ições" acima 'contidas Sobre chama- , -
dasapplicar-seslião ••sztatassrsuststedis, a 'cita- '
macias- feitas "por "essa autorisação que será,
transferivel si fiir expresso assim sel-o:

, ASSEMBLÉAS ,GERES

- --LI	 -•
Q- ciando .tèrci logar a Primeira as seMbl

	

.	 •	 .
A primeira assembléa geral terá logar

época (não sendo mais, de quatro mezes des
pois do registro da companhia) e no Iogas que -

	

os directores possam' designar. 	 , •

•LII
(Mando terao logar cs assemblias geraes subse- •

• -

1 Formula de requerimentó para asséenbléci?
O supradito requerimento especifiCarko fim

da assembléarequeridaesesis assignade pelos"
membros que o fisereiSt e„ , será depositada rio

-eseripterio.' Pode .eorisistir,,de . diversos 'tio-
eumentos da mesma fOrma, cada umn -assi-
gnado por um ou 'raiá -requerentes. A assem-
bléa poderá ser convocada para os fins especi-
fic,ados no requerimento-e, se convocada, de
outra forma, a não ser pelos directores, para
estes fins somente.• ,	 •	 •

•

'Quaiido -os requerentes .	convOcctr-
sembldas

No, caso q1.1,0, 01 directores dentro em cuia
torze dias depois de feito essse deposita dói- .
xem de convocar uma essembléa extraord:4=
ria, deverá realisar-se dentre de Vinte e' um
dias depois desse deposito ; os requerentes ou
outros; quaesquer membros possuiridn:igual
porção de capital; podem , por si convocar uma.'
assemblea, a realisar-s, dentro do: seis sem.

d.w.g

'

.	 .
Se realisarão assembléas geraes nó anão de

1892 e em cada anne:Subse.quente na época e -
legar que a companhia possa prescrever em .
assemblea geral e se nenhum outrologar OU
época forem:PreseriPtos petedireetores...

-	 •-• .LIII•	 - •: •-•-•
-Distincçõo entre asseM.bldas 'ordinari.as .e ,• - • : . 'traordinarias7.•

Ás assembléas gerasaacima mencionadas
SerãO denominadas assembléas.geraes ordina-
rias, "quaesquer outras assembléss da compa-
nhia serão denominadas assembléas -geraes
extraordinarlas: 	 .".•	 -. •

	

LIV. -	 -	 ss•••
Quando dev,erd'ser:convoccidar a asSembld&7 "x-

traordinaria
Os directores podem,. sempre que julgarem

-conveniente e fa,l-d-hão arequerimento feito -
por • escripto por membrós _que posassem con-
-junctamente um decimo 'do capital'emittielo,
convocar umaassenibléa extraordinárias_ 3:

XXXVI
Convers qo cie acções em capital -
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Assumptos especiaes
Quaesquer outros assumptos tratados em

uma assembléa ordinaria e os tratados em
uma assembléa extraordinaria serão conside-
rados especiaes.

LX
Quorum

Quinze membros pessoalmente presentes
:formarão um quorum para uma assembléa
• geral.

Em 13eRburna assembléa geral se tratará de
nenhum assumpto- sem que no começo da
sessão esteja formado o quorum,

LXI
Presidencia da assemblát geral

O presidente da direptoria terá o direito de
- occupa,r a Cadeira da presidencia em todas as

_ assembléas geraes ou na sua ausencia o pre-
sidente delegado pela directoria, a não ha-

: vendò  presidente ou delegado ou se em qual-
quer a,ssembléa estes não estiverem prese,ntes

, dentro dequinze'minutos depois da hora mar-
cada para se realisar essa assenibléa, os mein-

- bros presentes escolherão outro director para
presidente e si não houver director presente
ou se todos elles recusarem ' tomar a presi-
dencia, então os membros presentes escolhe-
rão arm de entre si para presidir. -

LXII	 •
Quando, na° havendo quorum, deve ser dis-

solvida a assemblda e quando adiada
Si dentro de meia hora da hora mareada

para à reunião não se achar formado quorum,
a asSeiribléd. Sendo convocada á requisição
supradita, será dissolvida, porém, em outro
qualquer caso ella será adiada para o mesmo
dia da praxima semana, mesma hora e togar
e si nessa assiembléa adiada não houver gap-
ruM; og'noembros. presentes formarão quorum
é poderão tratar dos assumptos para os quaes

coriVOcade, esta assembléa.
LXIII

Como se decidirào as questões nas
àssembldas

Voto de deseMpate
Toda a questão submettida a uma assembléa

Será decidida da primeira vez pelo levanta-
,mento de mãos e no caso de uma igualdade
de votOS,o presidente da assembléa, terá,direito
tanto na decisão por levantamento de mãos

nd eácCittinio, ' a uni 'voto de desembale
'NOM d6S'yotos 'a que elle Possa ter "direito
'COfrio membro.

LXIV
,Tirto proygnd approvaçào de uma resoluçào

gaaand.g. nào Itir pedido •escrutinio

• Em qualquer -assernbléa ¡geral, salvo sendo
- pedido um escrutinio per.tres membros pelo
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LVII
Aviso de assenzbléa

Dar-se-ha aviso por annuncio ou pelo cor-
reio, ou por outra fôrma, salvo como abaixo
disposto, com sete dias de antecedencia,
guando o legar, dia e hora ida assemblea., e no
caso, de assumpto especial, a natureza desse
assu,mpto..

LVIII
Sobre OrniS3a0 de aviso

A -omissão accidental de qualquer aviso á
qualquer dos moritbros não invalidará ne-
nhuma resolução tomada em qualquer dessas
assembléas.	 .

PROCEDIMENTO DAS ASSEMBLÉAS GERAES

LIX
Assumplos das assenibldas ordinarias

' Os assumptos de uma assembléa ordinaria
serão receber e verificar as contas de lacro e
perdas, O balanço), os relatorios dos directores
e CIO 'Conselho fiscal; eleger directores e outros
bmccionarios no jogar dos que se retirarem
por meiode votação; declarar dividendos e
tratar de quaesquer outros assumptos que, de
isoCordo com es presentes, devam ser tratados
eiii assembléa ordinaria.

	

-	 .
Menos ciu_por um eat' mais membros possui-
dores ou representantes por procuração ou
com direito de votar, 'de pelo menos uma de-
cima parte do capital raimesentado na assem-
bléo., uma declaração feita pelo presidente da
assembléa de que ' gaia resolução foi ou não
approvada por uma maioria particular ou foi
prejudicada, e urn lançamento a es:e respeito
feito no livro de actas cia companhia serão
prova concludente do facto sem prova do nú-
mero ou porção dos votos colhidos a layer ou
contra essaaesolução.

LXV
Escrutinio

• Si for Pedido um eacrutinio como acima
dito, elle terá togar da maneira, na data e
legar que o presidente cia assemb'éa deter-
minar e quer logo ou depois de um intervallo
ou adiamento ou outra fôrma e o resultado
do escrutinio Será considerado ser a resolu-
ção da assernbléa em que foi pedido o escru-
tinio .

: LXVI
Poderes, para adiar ássembldas

• ::• •	 geraes 

0 presidente de' uma assemblée, geral po-
derá, com o consentimento da assembléa
adial-a Ide mio, para outra data e jogar, po-
rém, em nephunia assambléa adiada se tratará
de outros assumptos que - os que , 	por
concluir, na assembléa em que tevelogar ,o
adiamento. ,

-Ride-se tratar, em eLoIX2tViniivaeao, de assurnpto,
no obstante o pedido de escrutinio

O pedido de um escrutinio não impedirá a
continuação de uma a,ssemblea; para -tratar-se
de quae,squer assumptos a não ser a questão
sobre a qual se pedio o esCrutinio. • •	 •

' LXVHI
Casos em que deve ter loaar o escrutinio

assemblèa
Qualquer escrutinio pedido sobre a eleição

de um presidente de uma assembléa, ou sobre
qualquer questão de adiamento será realis ,do
na assenobléa e sem adiamento.

^VOTAÇÃO DOS MEMBROS

• LXIX	 : •
Votos dos membros a respeito de acções de

membros fallecidos ou &Ridos, etc.
Todo o 'membro terá um voto por cada,

acção que elle possuir. ' '
Qualquer Pessoa habilitada, segundo a clau-

sula de transmissão, a,' transferir quaesquer
acções, poderá votar em qualquer ,assembléa
geral a respeito della„ 4a mesma maneira que
se ella fosse o possuidor registrado' dessas
acções, contanto que, quarenta e oito -horas
pelo menos antes dá hora mareada para a as-;
sembléa em que ella pretende votar, Satisfaça
os directores do seu direito de transferir essas
acçõ,es ou salvo se-os directores tiverem pré-
viarnente' admittido "Seu' diràtri de votar
nessa aSsembléa a respeito della_	 .	 .

LXX '
Possuidores conectivos

Quando houver possuidores collectivos re-,
gistra.dos de quaesquer acções, qualquer um.
deites poderá votar em qualquer assembléa,
ou pessoalmente ou por procuração a respeito
dessas acções, como se elle fosse o unico com
direito a ellas e si mais de um desses possui-
dores collectivos estiverem presentes em qual-
querassembléa pessoalmente ou por procura-
ção,aquelle de entreelles cujo nome estiver
inscripto em pritneire legar no- registro rela-
tivamente à essas acções será o unido habili-
tado a votar a respeito delias.

Diversos testamenteiros ou representantes
de um membro fallecklo. em cujo nome este-
jam inscriptas acções, serão, para os fins desta
clausula, considerados possuidores collectivos
dessas acções..	 ir _	 _	 r. LXXI

Sao permittidas as procurações
Os votos podem ser dad s pessoalmente ou

por. procuração..:

- O instrumento nomeando procurador será'
por escripto assignado pelo outorgante ouse,.
procurador ou si esse outorgante é uma cor-
poração deverá trazer o respectivo sello coms
mum.

Nenhuma pessoa que não seja membro da
companhia e habilitado a votar 'poderá ser
nomeado procurador.

LXXII
As procuwaçõ'es ,serao depositadas no •

es.criyorio
O instrumento nomeando procurador e a-pro-

curação (se houver) serão depositados no,es-
criptorio registrado da companhia, nunca me- .
nos de quarenta e oito horas antes da hora da
assembléa na qual a pessoa nomeada .propõe
vôtar,porém, nenhum instrumento nomeando
procurador 'será válido depois de passados doze
mezes da data da sua outorga e nenhuma pro-
curação que não tenha sido usada na .assern-
bléa primitiva poderá ser usada em lima
assembléa adiada.

• LXX111	 •	 -
Quando d valido uni . voto por procuraçào

ape:ar tlé revogada á autoridade.
O voto dado de accordo com os termos de

um instrume..to de procuração será válido
não obstante o previo fallecimento do ou-
torgante ou, revogação da procuração ou
transferencia dt acção a cujo respeito foi
dado o voto cointanto que o sscriptorio não
tenha recebido antes da assembiéa, cor-muni-.
cação escripta do fallecimento, revogação ou.
transferencia.

LXXIV •
Fórmula d t procuraçào

Todo o instrumento de procuração-quer
para uma assmbléa especificada ou outra,
será, tão approximadamente quanto as cir-•
curnstanOas o permittirem, da fôrma ou para
o fim seguinte: 	 . .
The Ini-perial Insurance Company, , limited

Eu 	  de.. no Condado de... membro
da Imperial Insurance Company_ limited,
nomeio.., de. ..ou na sua falta... ou na falta
deste,.,, de.... meu procurador para votar-
por mim na assembléa geral ordinaria, (ou ex-
traordinaria) da companhia que se deve rea-
lisar eM 	  de... e em qualquer : -adiamento
4a. mesma.	 • .	 •

Em testemunho do que aSsigno aos.. .de..,
de...

LXXV
Nenhum membro poderá votar, etc; emquan-

to dever chamadas à Companhia.
Nenhum membro poderá se achar presente

ou 3 ota,r em qualquer questão, quer pesoals.
mente, quer por procuração, ou como procu-
rador de outro membro em qualquer assem-
bléa geral ou em escrutinio ou ser contado
em um quoruna einquanto quilquer chamada
ou outra importancia fôr devida e pe,gavel
á Carnpauhla a respeito de qu,aesquer acções
desse membro.

DIRECTORES

LXXVI
Numero de directores

O numero dos directores não será inferior
a onze, nem superior a vinte e uno, porém
quando fenecer um dos directores ou vagar
o cargo de accordo com o artigo 82 destes, ‘:
numero de directores será de então por diant.
de vinte.	 ,

LXXV1I
Directoi-es actuaes

Os directores actues são:
1 , Sr. Hárace Brand Tosvnsend Partilhar,
2.' Sir George Henry Chambers.
3. Sr'. Edward Huth.
4. Sr. Percival Bonsaquet.
5. Sr. Thomaz George Barcelay.
6. Sr. James Brand.,	 „
7. O muito honrado Lord dheylesniore.
8. Sr. Martin Ridley Smith.
9. Fo.ncis Augustus Beran.

10. Sr. Alexander Lawre. •

7,97E11.1.



-- 11. Sr. -Richa.rd James , A shton.
- 12. • Sr. George Hambury Field.
'13:•Sr. Jonlr Safniders Guliat. M.

--14 Sr. John Hanipton Hate.	 •
- 15. Sr. James Da.lison Alexander,

16. Sr. Charles Townshand Mundock M. P.
17. Sr. Thomas Holdsworth Newman,
18. Sr. Richard Tivining. 	 -

' 19. Sr. John Sberiff Hill.
20. Sr. Charles Barclay,
21. Sr. Francis Frederick Li lderdale.

LXXVIII
Poderes aos directores para nomearem mais

directores
' Os 'directores terão poderes para a 'qualquer
tempo preencherem qualquer vaga easual

• entre
LXXIX

Qualificação dos directores
A qualificação do director será a posse de

acções ou capital da companhia do valer no-.
minai de mil libras.

. LXXX.
Remtinm'aeão dos direcbres

Os directores , serão pagos dos fundos da
companhia. por meio de remuneração dos seus

- serviços,,nasomma annual que for igual a
/ 500 libras para o presidente, 400 para o pre-:

sidente-delegado e 3)0 para cada um dos ou-
tro.s . directores de então, e mais as sommas
que forem determinahs . pela companhia em
•assembléa geral e •essa remuneração Será di-
vidida entre elles nas proporções e da ma-
neira que os directores possam determinar, e
na falta 500 libras para o presidente, 400 para

- o presidente-delegado e igualmente a respeito
, dos outros directores. . • 	 • .

• LXXXI	 -
Os directores p?dent funecionar não obstante

vaga
Os directores que continuarem podem func-

cionar não obstante se dê qualquer •vaga en-
tre si:	 •	 ,

LXXXII	 .

' Quando é considerado vago o cargo de di-
• • •	 'vector

XCII:
Poderes para demittir'director por nieio de

. resolução extraordinaria	 —

À companhia pôde, por uma resolução ex-
traordinaria, demittir qualquer director an-
tes de expirado o tempo de seu Cargo e no-
mear outra pessa qualificada ,em S3U
gar.:	°	 ,	 .

A pessoa então nomeada occupará o cargo
semente durante o tempo em que , ,o director
em cujo lagar ella é nomeada o teria occu-
pado se não avessa sido demittido.	 -

XCIII
Quando o candidato ao logar de director

deve dar . aviso
• Ninguem, a não ser um director que se re-

tira, será', salvo sendo recommendado _pelos
directores, elegivel para o cargo de director -
em qualquer assembléa geral em que por si
ou por qualquer outro membro em que pra.; -
tende propõl-o tenha, quatorze dias pelo me-
nos antes da as zembléa deixado no . escripto-
rio da companhia, um aviso por escripto por
alie assignado communica.ndo a sua candida-
tura ao cargo ou a intenção desse membro de .
propél-o.

DIRECTORES GERENTES

XCIV
Poderes para nomear director gerente
Os directores poderão a todo o tempo no-

mear um ou mais dentre si para director
.Werente ou directores-gerentes da companhia;
quer por um prazo fixo ou sdm limite dá pra- 	 -
zo em que elle ou enes deverão ocCupar o
cargo,e poderão a qualquer tempo,demittil-os
do cargo e nomear outros em seus logares'
porém -estes poderes não serão exercidos
quando e por tanto tempo em que um ge"-
rente geral tenho sido nomeado official-chefe
executivo da companhia.

XCV
A que disposições fica sujeito um director,-

gerente	 •
Um director-gerente emquanto continuar

no exercido do seu carao não estará sujeito á
retirada por meio de votação e não será com-,
prehendido na resolução' da retirada dos dire-
ctores,porém,suj eito ás disposições de qualquer
contracto entre elle e a éompanhia, ficara
jeito ás mesmas disposições quanto á• resigna;
ção e demissão que as dos outros directores da
companhia; e, si deixar o 'cargo de director
por qualquer causa, 'cessará ipso facto 'e' im-
mediatamente de ser director gerente: - • ,,
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Vagará o cargo de director:
1.0 Si acceitar oh occupar qualquer outro

cargo na compánhia excepto o de director-
gerente ;

2.° Si fallir ou suspender pagamento ou
cornpuzer-se com os seus credores ; 	 .

3• fi Si for julgado idiota ou" se tornar de es-
pirito insano ;

4. 0 Si deixar de possuir a precisa soinma
de acções ou capital para qualificarem-no para
o ergo ou não adqniril-as dentro de um mez
depois da eleição ou nomeação ;

5.° Si ausentar-se das assembléas da (lira-
ctoria 'durante -um periodo .de seis 'mezes do
calendario, sem licença especial" áusencia
dos directores ;

6.0 Si por aviso escripto á companhia, elle
resignar o seu cargo ;

7.0 Si vier a ser governador, governador-
delegado, director, representante, fiscal, ge-
rente ou outro qualquer cargo de qualquer
outra companhia que não Seja companhia de
seguro maritimo . que segure contra perda ou
damno 'por fogo,	 •	 •LXXXIII
Os directores podem celebrar contractos- com a

compitult:*a	 -

'Nenhum director ou pretendente - a director
perderá a sua qualificação , para o seu cargo
por contractar com a companhia como Ven-
dedor, comprader ou de outra fórina, nem
será annullado qualquer contracto ou' ajusto
celebrado pela companhia em que qualquer
director esteja por qualquer fórma.interes-
sado, nem nenhum director que assim con-
tractar ou for interessado será obrigado a
prestar contas á companhia • de qualquer lu-
cro realisado por esse contracto ou ajuste•pela
razão de ocupar esse director o cargo ou
das relações de confiança por ene estabeleci-
das, deve, porém, declarar a natureza do Seu
interesse na reunião do3 directores 'em que o

contracto ou ajuste é determinado, si então
existe o seu interesse ou em qualquer outro
caso na primeira reunião da directoria depois
de obtido o• seu interesse. Ficando, porem,
entendido que nenhum director.votará a res-
peito de qualquer contracto ou ajuste em que
elle estiver interessado como acima dito e si
votar, o seu voto não será contado:.

RETIRADA DOS DIRECTORES •

LXXXIV • .
-	 Retirada de outros- diredtores

Na assembléa geral erdinaria que será rea-
lisada no anuo de 1892 e na assdnbléa geral
ordinaria em cada anno Seguinte os cinco di-

rectores que occuparem por mais tempo o
cargo retirar-se-hão dello.,

LXXXV
Directores reelegiveis

Um director que se retira, si conservar a
•sua qualificação; será eleivel em reeleição.

.LXXXVI
O director que se retira se conservard te2npo-

rariamente no carga
Um directo:Sr que'se retira se conservará no

cargo até a dissolução ou adiamento da as-
sénobléa.'em: que é eleito o seu àuccessor.

LXXXV11'
, Conta da temo no' cargo

.A duração d.) tempo em que um di-
rector ominou o sau cargo será conta-
da da sua. ultima nomeação ou eleição em
(lite elle préviamente deixou o cargo,' e para
os -fins deste artigo os directores nomeados
no art.' 79 destes serão considerados terem
sido nomeados na ordem em que os Seus no-
mes se acham naquelle artigo.

-	 LXXXVIII
As questões sobre retirada serão decididas

pelos directores
Si se suscitar qualquer duvida ou questão

sobre a ordem de retirada de qualquer dire-
ctor que possa ter occupado o cargo por igual
tempo ou sobre quaesquer outros assumptos
que affectem a retirada de directores, essa,
duvida ou questão será resolvida pelos dire-
ctores e essa resolução será em todo o caso
obrigatoria e concludente para todos os in-
tentos e fins.

I,XXXIX

assemblèas preencherão as vagas

A companhia em assembléa geral em que
se retirarem qua,esquer directores como pre-
screve o art. 84 deste, preencherá 03 cargos
vagos, elegendo numero igual de pessoas para
directores e, sujeita ao artigo 76 destes, •po-
derá preencher quaesquer outras vagas.

• XC

Os directores que se retiran se conssrvarão
no cargo atè a nomeação dos seus succes-
sores.
Si em qualquer assembléa geral em que de-

veria ter loga,r uma eleição de directores, os
logares dos directores que se retiram não fo -

rem preenchidos, estes ou aquelles que não
tiverem os seus lagares preenchidos, si o qui-
zerem continuarão no cargo até a , assembléa
ordinaria do anuo proximo e assim de anno
para anno até que os seus logares sejam pre-
enchidos, salvo si fôr resolvido nessa assem-
bléa diminuir-se o Rumero de directo-
res.

• XCI
Poderes a assembida geral pára augmentar

ou reduzir o numero de directores'
A companhia em asseinblea geral poderá'

a todo o tempo por meio de resolução extra-
ordina,ria augmentar ou diminuir o numero
de directores e poderá alterar a sua qualifi-
cação, bem como çleterminar em que vez de
retirada esse numero augmentado ou &Uni-
nuido se deve retirar do cargo.	 '	 •

XCV1
Remuneração do director-gerente ,

A remuneração de uni director-gerente será
a qualquer tempo mareada pelos directores
ou pela companha em assembléa geral' e Ode
por meio de salario;commissão ou participa-
ção em lucros ou por todos ou quaesquer des- .
tes modes.	 - •	 •	 ,

XCVII
Poderes e deveres do director-gerente„	 .	 .

Os directores poderão a qualquer tempo
confiar e conferir a uni director-gerente de
então os poderes que pelos presentes tPelu de
ser exercidos pelos directores, como julgarefu
conveniente, e conferir esses poderes pelo tein
po, para os./Ips, nos termos e condições e cora
as restrições que elles julgarem o pportunas, e
poderão conferil-os collateralmente com os dá
directores a este respeito ou com exclusão ou ,
em substituição de todos ou quaesquer dos
mesmos poderes, e poderão a todo o tempo
revogar, retirar, alterar ou variar todos ou
'quaesquer desses poderes.,'.

PROCEDIMENTOS DOS DIRECTORES. „
'

Reuniões de directores, quorum ', etc. '
Os directores podem-se reunir 'para o despa-

cho dos negocios, adiar e de outra fórma rer
guiar as suas reuniões e procedimentos, como
julgarem convemerite e poderão determanar.o
quorum necessario pára tratar (les negc:,n-•;
cios, porém, até que seja de biltra; fãrnia re-• •
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'

sÓiriio" cinco directores formarão um •quo-,
. rum.	 -	 -

Um director podeeá a- qualquer tempo "e' o
seeretario,,a • pedi de de utn director, convocar

	

pua e.união dos directores.. As questões 	 qua
gasuácitarena eia qualquer :assembléa serão
çleddidas par uma maioria de, votos,e,no, caso

	

mn empate de votos, &presidente terà 	 mn
. segiindo Voto 'ou "voto de desempate.	 Um
director que não se achar. no -Reino Unido não
terá direito af receber aviso de reunião da,	 ,

C	 .
•

Poderes da reunido
Unia reunião da directoria de então em que

houver quorum será competente para exer-
cer todos ou quaesquér dos poderes, autorisa-
ções e.discrições de accordo com 03 regulamen-
tpá -"da Companhia então em...vigor conferidos
airá directores Cm geral ou "Per 'el'es' "exerci-,

• _
• n

.	 CI

Poderes de nomear commissões *e delegar

Los directores • poderão delegar qualquer
• doa seus poderes a commiss5es consistindo do

uiuiou „mais membros dentre si. Qualquer
~missão assim formada conformar-se-lia,
no exercido dos poderes assim delegados, a
quaesquer regulamentos que a todo a tempo
poigani 'ser impostos a cila' p dos directores

2. As reuniões e procedimentos de qualquer
dessas commissões consistindo • de dous • ou
mais membros serão -governados pelas disposi-

.. oies.aqui-contidas para regularem as ussem-
bleas . e procedimentos dos directores tanto

' quanto possam ser-lhes applicaveis e não se-

rão sUbstitnidos por nenhum regulamento
:feito pelos directores de acordo com a ultima
'clã-mula:Precedente.

ps directores poderão fixar o quorum de
qw,tquer cot-imissão que consista de dous ou
mais membros,e,si o quorum não estiver fixa-.
do,a,commissão Pode fixal-o de outra maneira:

, uma maioria dos membros de urna commissão
de mais de trez, formará quorum.

CII
f' •	 •

• puanclá..sèrito validos os actos dos directores ou
, - .COMOnissao Wto obstante nomeaçáo defeituosa

,.si,,-,Quaesquer • • actos . praticados por qual-
' (luer' reunião dos directores ou ..de urna
conunissão 'de directores ou por qual-
quer, pessoa funccionando como director.
serla, não obstante” mais tarde se descu-

• bra-,quehOuVis defeito' na nomeação desses
• dlreCtoliSoú pessoas ftinccionando como dito

ttcinia't• Oh "que 'elies ou qualquer um deites
estkiárii deqUalifleados, serão tão validos
rói:nó-si Cá-dl -uma dessas pessoas tivesse sido

fiemeada e estivesse qualificada

CIII-
Riinuneraçao de serviços extraordinarios

qii-alqiier • director que o queira-fôr con-
vidado para praticar serviços extra ou.quaes-
quer diaposiçães ,eepeciaes, partindo ou resi-
dindo fera ou de Outra forma; para quaesquer
dos fins da companhia," esta remunerará o di-
rector . .que o, praticar, quer por uma
somma fixa, , quer por uma percentagem
de luc0ii eu ' ide outra fôrma que possa ser
'determinaria Pelei directores', e essa remune-
'ração poderá' 	 áeéreschne • eu em

• "substituiçãO ,de	 parte' 'naremuneração
aqui acima cliSPOtta.. •	 .•

; .AéTA.S..

•CIN
Lançamento de 'actos

.0s dir3ctores farão d ividainente . lançár, as
-actae em livro apropriados para este fim:

.A)De todas as nomeações de funccionaries
superiores' ; -	 , •	 . . 

.B) Ds nomes dos directores presentes em
cada reunião dos directores e de, qualquer
commissão de directores ;

C) De quaesquer ordens dadas pelos direc-
tores e'conainissã.o'de directores ;	 •
, 1)) De todas as resoluções e "procedimentos

de asserfibléas geraes e de reuniões, da direc-
tores e'coMmissões; ; e • essas actas de qualquer
reunião dos directores ou de qualquer com-
Missão eu da companhia, si assignadas pelo
presidente dessa reunião ou pelo da proxim-a,
seguinte, poderão ser -recebidas como prova
prima Meie dos factos contidos nellas.

• PODERES DOS DIREcTORES *

CV
Poleres gemes da conalabia conferidos as

directores
A direcção dos negocios da companhia ficará

a cargo dos directores que ., além dos poderes
e autorisações que" pelos -presentes lhes são
expressamente conferidos, poderão exercer
aquelles e praticar os actos e cousas que pos-
sam ser exercidos péla -Companhia, e que no
se acham por este ou por lei determinados e
exigidos serem exercidos ou feitos pela com-
panhia em assemeléa geral, porém' sujeitos.
todavia, ás disposições das leis de companhias,
de 1862 a 1890, e dos presentes ca quaesquer
regulamentos a todo o tempo estabelecidos
pela . companhiaem assemblea geral, e mtanto
que nenhum desses regulamentos annulle acto
algum anterior dos directores, que seriam va-
lidos si elle não fosse estabelecido.

CVI	 -
Poderes esp:cifiradm dolos aos directores
Sem prejuízo aos poleres geraes confer:dos

pelo ultimo artigo precedente e de fôrma
que, de maneira alguma, limite ou restrinja
esses poderes e sem prejuizo aos outros po-
deres pelos presmtes conferidos, fica expres-
samente declarado que os directores terão 03

seguintes poderes, a saber
t(rir bens

1.) Comprar, ou de outra fórma adquirir,
para a companhia quaeseiner bens, direitos
ou previlegios que a, companhia esteja auto-
risada a adquirir, pelo preço, e em geral nos
termos e condições que elles julgarem con-
veniente.

Passar recibos . .
s 5) Passar e assignar recibos, quitações e
outras desomrações de dinheiro que fôr pago
á compan'da, e de suas reclamações e exigeu-
aias.

-"Pz :ovilenciar so)re a güarda- sio sello

6) 'Providenciar sobre a salva-guarda do
selo nmmtun da companhia e formular os
regulamento; que julgarem 'conveniente so-
bre a sua applicação em quaesquer documen-
tos, porém de maneira que (excepto -quanto

apolices e certificados de titulas a acções)
cada instrumento em que f)r opposto-o sello,
será rubricado por, tras directores pelo menos,
uni dos qnaeá deve ser o presidente ou o vice-
presidente. •

Acceitar ou rejeitar pro?ostas etc
7) Acceitar ou rejeitar , propostas • para se-

guro e outros contractos como e quando jul-
garem conveniente.

• Passar (Tolices
8) Passar apolices nos casos, sob as consi-

deraçJes e em geral nos termos e sujeito ás
condições que elles julgarem conveniente. •

F;sar taxas de prenzios	 -
O) Fixar taxas geraes premios de se-

guro e a todo o tempo yariar e fixar outras
expeciaes quando julgarem conveniente assim
fazerem-no.	 •

Variar seguros e outros contractos
10)Variar a todo o tempo, com o consenti-

mento das pessoas que tiverem direto -ao re-
spectivo beneficio, qualquer contracto de Se-
guro ou outro contracto de qualquer ma- •
neira, porém de forma que essa variação
seja provada por um memorandurn ou dos-
sada na apolice, salvo sendo uma nova a,po-
lice emittida e assignada pelas penoa,s que
possam ser autorisadas a isso fazer pelos di- -
rectores.

Reformar .'ou pas ,ar novas apolices
11)Reformar qualquer apolice que possa

ter-se tornado nulla ou decahida, nos termos
e condições e nos casos que possam ser' consi-
derados opportunos, ou em togar de reformar
essa apolice, passar urna nova ou fazer qual-
quer outra concessão em favor das pessoas
ou de qualquer das pessoas que tenham 'di-
reito á a,police decahida ou nulla.

Acceitar cessões de apolices
12.) Acceitar cessão de qualquer apelido

ou de parte della nos termos ou condições
que possam parecer convenientes e particulars
mente medeante um pagamento em dinheiro
ou a emiss.sãp de uma nova apclice ou de
algum *outro contracto, previlegia ou bene-
ficio.

. • Emprestar sobre apolices
-13.) . Emprestar ou adeantar- qualqUer di-

nheiro sobre qualquer apolice que com-quer
sem mais garantia até o ponto, nos termos e
para os fins que possam julgar conveniente.

Effectuar rc-seguros, ete; 	 -

14.) Effe,etuar contra seguros ou re-seguros
com qualquer outro escriptorio ou companhia
oti ' pessoas com o fim de diminuir o risco ou
compromisso da companhia sobre quaesquer,
centrados" feitos por parte della a reseeito
dos quaes ella fôr responsavel, -

Fazer concessões esp.eciaes	 •
15) Fazer a todo o tempo quaesquer con-

cessões especiaes aos, à favor ou em beneficio
dos possuidores de a.polices da companhia ou
'qualquer classe delias e gratuitamente 'eu.
por - outra fôrma com.j possa parecer couves ..
niente.	 -

Adquirir negoeios de outras 'companhias
16.) Adquirir e tomar a si, 'nos termos e

considerações que possam ser ajustados, todos
ou qualquer' p trte dos negocios, activo, eni-
prehendimentos e compromissos de qualquer,
outra companhia que realize operações que
esta companhia está autorisada a realisar
os termos e condições supraditos podem In.
oluir disposição de pagamento por" esta:cortas.

-	 _

.XCIX
,	 • • l'reside..te-re:Uice-presidente

directoreSpederão eleger um preidsnte
e. vice-presidente- das" Suas" - reuniões e deter-
minar .• o preza que -elles devem respectiva-
tinte occupar O cargo, e, si não forem nó'-
meados esses funccionariosou' si 'em qualquer
reunião nenhum , estiyer presente na hora
mareada para serena, realisada, Os directores
presentes esCollterão um de -eatre si para pre-
sidir á. reunião.,..-.;_, • ' •

r ". 

Gira lar contraetos por hypotheca
2.) Garantir o cumprimento de quaesquer

contraetos ou ajustes celebrados pela compa-
nhia por hypotheca ou onus de todos ou
quaesquer dos b •ens da- companhia e de seu
capital não realisado então ou de qualquer
outra maneira que elles possam julgar ,con-
Veniente.

•
• Nomear funccionarios, etc

3.) Nomear ou a sua vontade demittir ou
suspender os gerentes, secretarios, emprega-
dos, caixeiros, agentes e criados de serviços.
permanentes, .provisorios ou especiaes, corno
elles possam" a 'todo o 'tempo julgar. conve-
niente e determinar os' seuá deveres 0 poderes
e • fixar-lhes os salarios ou emolumentes:e
exigir garantia naS "iodeasiões e -da irripertan-
cia que elles julgarem conveniente.

Intentar e defender acções
4.) Intentar, dirigir, defender, compôr ou

abandonar quaesquer processos legaes pela
ou contra a companhia ou seus empregados
ou de qualquer ffirma, concernentes aos ne.
gocios da companhia e tunbem concordar e
conceder tempo para-pagamento ou satisfação
de quaesquer dividas ou de quaesquer re-
clamaç5es ou exigenciaa pela ou contra a
companhia.



'C'cn'a e ba'anço annitaes-
• Em cada assembléa . ordinaria, os directores

j . - apresentarão á companhia uma conta de lu-
cros-e perdas e um balance contendo um re-

s. sumo dos bens e compromissos da companhia,
extralados ate uma data nunca excedendo de
oito mezes antes da assembléa, do tempo em

-	 • que foram feitos a ultima conta e balanço
precedentes.'

CXXV •
Reatorio annual dos directores

Essa conta e OSSO balanço serão acompa-
nhados de um relatorio dos directores sobre
o estado e condições da companhia e sobre a
somma que elles recommendarem que seja
paga dos lucros por meio de dividendos aos
membros . a importancia, (si houver) que elles
prapem seja levada ao fundo de reserva,
conforme as disposições a este respeito acima
contidas; e a conta, o relatorio e o balanço
serão assignados por dous directores e rubri-
cados pelo secretariô.

•CXXVI
-• Mandar-se-kio cópias aos membros

Sete dias antes da assemblea mandar-se-ha
uma cópia impressa dessa conta, balanço e

•relatorio aos accionistas registrados de ma-
_.neira. por que se determina aqui abaixo a re-
messa de avisos; porém, o membro que não

- tiver endereço registrado, não terá direito á
remessa da cópia.

;
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CXX.1
Pagamento por meio de cheque

Qualquer dividendo poderá ser pago . por
meio dd cheque remettido pelo correio ao
endereço registrado da pessoa habilitada, ou,
no caso de possuidores collectivos, ao ende-
reço registrado daquelle cujo nome estiver
em primeiro logar. inscripto no registro rela-
tivamente á posse conectiva, e todo o cheque
assim remettido deverá ser pago á ordem da
pessoa á qual elle é remettido.

COMPTABILIDADE

CXXII

Escripturaçilo da comptabilidade
.Os directores farão escripturar a comptabi-
lidado exacta das importancias recebidas 'e
despendidas pela companhia e das causas que

, derem legar a esses recebimentos e despesas e
do activo, credites e compromissos da compa-
nhia. Os livros .da coMptabilidade serão escri-

• •turados no escriptorio registrado da compa-
nhia ou em outro ou outros quaesquer lega-
res que os directores julgarem conveniente.

CXXIII
• • -	 Exames pelos wembros

- Os directores poderão a todo o tempo,como,
a que ponte, em que data e logares e sob que
condições ou regras, as conta§ e livros ,da,
:companhia serão expostos ao exame dos mem-
bros, e nenhum membro terá' direito algum
de examinar qualquer conta, livro ou doeu-
mento da companhia, excepto como conferido
Jou lei ou autorisado pel-s directores ou por
uma resolução da companhia em assemblea
geral.
••	 CXXIV-

CONSELHO FISCAL

CXXVII
As contas da companhia serão a todo o

tempo examinadas e a exactidão da conta de
„lucros e perdas e o balanço annuaes verifica-
dos por um ou mais fiscaez.

CXX VIII
pi coes

O numero do fisca,es será de • quatro ; Char-
les Ruge Price, Henry Warnea Prescoff e
Robert Lydston Newman serão os tres pri-
meiros fiscaes e,pela companhia na assembléa
ordinariarannuaLserão nomeados fiscaes sub-
sequentes. A remuneração dos fiscaes será
fixada pela, companhia em :assembléa geral.
O fiscal. que deixar o cargo poderá ser re-
e'elto. Si só for...nomeado um fiscal, todas as
disposições aqui contidas, relativas a fiscaes

ser-lhe-hão applicavels. Os•-'fiscaes podem
ser 'membros da companhia, porém, peà-
soa nenhuma poderá 'ser : eleita fiscal
quando tiver outro interesse que- não o
de membro da corripanhia em qualquer tran-
sacção della, a não ser corno possuidor de apo-
lice, e nenhuns director ou outro funccionario
será eleito emquanto continuar no seu
cargo.

CXXIX
Vaga casual

Sobrevindo qualquer vaga casual no cargo
de fiscal os directores preenchei-a-hão imme-
diatainente-

CXXX
_Os fiscaes epresentarao conta e balanço'

annuaes
Os fiscass serão providos de cópias da conta

de lucros e perdas e do balanço que tiverem
de apresentar á companhia em assembléa ge-
ral 14 dias pele menos antes da assembléa a
qual ellas devem ser. submettidas, e será do
seu dever conferil-as com as 'contas e notas
que lhes for, -m relativas e relatar á companhia
em assembléa geral a esse respeito.

CXXXI
Exame dos livros pelos fiscaes

Os fiscaesterãO, eqi occasiões rasoaveis, di-
reito de ver os livros e contas' da companhia e
podem, em relação a alies, inf xmar-se :dos di-
rectores 'ou outros . furiccionarios da compa-
nhia.	 -

-CXXXII '	 -
Qacinio as contas serao consideradas' final-

mente exactas
Todas as contas dos directores quando eX-

aminadas e approvadas por uma, assembléa,
geral serão concludenteS, excepto si foi . desco-
berto erro dentro de tres mezes proximos de-
pois da sua approvação.

Quando esse erro for descoberto dentro
desse periodo, a conta será immediatamente
corrigida e então será concludente.

AVISOS

CXXXIII
•• Como devem ser remettidos os avisos

, a membros
Um aviso pôde ser entregue Pela companhia

a qualquer membro pessoalmente ou man-
dando-o pelo correio em enveloppe ou envol-
torio dirigido a esse membro em sua residen-
cia registrada; com o porte já pago.

CXXXIV
Membros resdentes. ;20 estrangeiro

Cada possuidor de acções registradas cuja
residencia registrada não for no Reino Unido
poderá a todo o tempo avisar por escripto á
companhia de unia residencia no Reino Unido
que será considerada sua residencia, registrada
na intelligencia do ultimo precedente ar-
tigo.

CXXXV
• Avis)s rara onde mia houver endereço

regist rad o
Quanto aos membros que não tiverem resi-

dencia registrada no Reino Unido um aviso
com sello dó orreio no escriptorio, será consi-
derado ter sido bem entregue a elles a expi-
ração de 24 horas depois de sellado.

CXXXVI
Qaandlo • o aviso pôde ser dado por annun cio

Qualquer aviso que a companhia precise
dar aos membros e que não se ache aqui dis-
posto expressamente pelos presentes será
sufficien'emente dado por annuncio.

Qualquer aviso que seja preciso ser dado
por annuncio será annunciado uma vez em
dous jornaes diarios de Londres..

CXXXVIL
Avisos a possuidores co'lectivos

• Quaesquer avisos relativos a acções regis-
tradas de possuidores conectivos Serão dados

pessoaque em primeiro legar _estiver

INDEMNISAÇKO

CXLII
• •	 Indem)lisaatio

Todo o director, gerente, secretarie e outro
funccionario ou criado da companhia serão
indemnisados pela companhia e será dever
dos directores pagar dos fundos da compa-
nhia todas as custas, perdas e despesas em
que esse funccionario ou criado possa incor-
rer ou aviar a seu responsavel, por qualquer'
contracto celebrado ou qualquer instrumento
ou escriptura, feita por elle como funccionario
ou criado ou de qualquer forma no desem-
penho dos seus deveres.

CXLIII	 •
Responsabilidade individual dos directores
Nenhum director ou outro' funccionario da

companhia responderá pelos actos, recebi-
mentos, negligencia ou faltas de outro qual-
quer director ou funccionario ou por juntar-.
se em qualquer recibo ou outro acto' de con-
formidade ou por quaesquer prejuizos ou desa
pezas que sobrevenham a companhia pela in-
sufliciencia, ou deficiencia de titulo a quaes-
quer bens adquiridos por ordem dos directo-
res para a companhia ou pela insufficiencia
ou dificiencia_de qualquer garantia sobre a
qual qualquer dos dinheiros da companhia
esteja empregado ou por' qualquer prejuizo ou
damno proveniente da' fallencia,; insolvencia
ou acto prejudicial de qualquer pessoa com a
qual quaesquer dinheiros, garantias ou effei-
tos estiverem depesitados ou por outro qual,.

scripta no -registro e o mis° assim dado será -
sufficiente: para todos -os possuidores 'dessas
acções:

•
•

CXXX VIII 
Quando o av:so pelo correio é considerado ter

sidó entregue
-Todo o aviso remettido pelo correio será

considerado ter sido entregue no dia seguinte
áquelle em que o enveloppe ou envoltorio
contendo o nome ó posto no correio e provan-
do-se essa entrega será, sufficiente provar que
o enveloppe ou envoltorio contendo o aviso
foi convenientemente dirigido e posto no-cor-
reio:	 a• •

CXXXIX
• Transferidos etc, obrigados por" avisos

	

.	 prévios •
Tecla a pessoa que pôr operação da lei de

transferencia ou outro meio qualquer vier a
adquirir direito a qualquer acção ou capital
será responsavel por todo o avi o relativo a
essa acção ou capital que, antes de ser o seu
nome e residencia, lançados -no registro', for
devidamente dado á pessoa de quem provém

	

o seu	 titulo a essa acção ou capital. 	 .	 • .
• CXL

Validade do'av:so apezar de ser o membro

	

I j ,	
fulleado

Qualquer sviso_out documente entregue ou
enviado pelo correio ou deixado na residencia
registrada de qualquer membro de conformi-
dade com os presentes será, não ,obstante ter,
esse membro fallecido e quer ou , não a com-
p tenha aviso do seu fallecimento, con- -
siderado ter sido devidamente entregue a res-
peito de quaesquer acções registradas possui-
das : n5 ou conjunctamente com outras
pessoas pelo membro 'até que , alguma
outra pessoa seja registrada • em seu
legar como o possuidor • ou possuidor colle-
ctivo delias. e essa entrega será, Pari todos
os fins dos presentes, considerada urna eu •
trega sufficiente desse aviso ou dOcumento a
seu ou seus herdeiros, testamenteiros ou re-
presentantes e quaesquer pessoas • si estive-
rem conjunctamente interessadas com ella
nessas acções.

CXL1
Qual o tempo que se deve contar

Quando for preciso dar-se aviso com um
numero dado de dias ou aviso estendendo-se
por qualquer outro periodo, o dia da entrega
será contado nesse numero de dias ou outro
periodo.
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ptnhia das deapezas de e incidentes á liquida-
cão e dissolução da companlii J. vende jora e
disposição para,satisfação de qua l quer parte
do preço ou importancia para a venda em
acções no capital desta companhia creditadas
como inte,gralisadas 'ou , em parte integrali-
sadas e podem próvidenciar 'sobre as- conces-
Sões aos posuidores de apoices; si quaesquer
que tenham annuidades, si quaesquer c..e-
dors, directores, empregados e membros da
companhia vendedora de quaesquer direitos
especiaes, .previlegios e vantagens e podem

quaesquer outras disposições que os
directores passam julgar conveniente.
Si quizerem, organisar contas distinctas e n4;-

gociar com o: lucros

. 17.) A todo o tempo, com o consentimento
de uma assembléa geral extraordinaria, de-
terminar qual a parte, caso haja, dós lucros
da companhia a respeito de cada um ou de
qualquer dos diversos fundos, caso haja, que
tiverem sido ou possam ser estabelecidos
e conservados distinctos, que deverá ser divi-
di(la'entre os possuidores das apolices garan-
tidas por esses fundos resPectivamente e de-
terminar de que • maneira esses lucros serão
distribuidos e si qualquer aug,mento das som-
mas garantidas pela apolice, ou qualquer
reducçãe do premio futuro pagavel a respeito
delias ou de uma somma, será paga em di-
nheiro ou no todo ou qualquer desses modos
ou outro modo qualquer e quer dando ou não
uma 'opção aos possuidores dessas apolices
para escolher a maneira particular pela qual
cites receberão esses lucros.
- -Dar garantia por meio dá indeinn'tscição

• - 18.) .Fazer no nome e por parte da com-
panhia em favor de qualquer director óti
outra pessoa que possa incorrer ou esteja por
incorrer em qualquer responsabilidade 'as-
soai a beneficio da companhia as hypo-

• thecass dos bens desta (presentes e futuros)
que elles julgarem convenientes e qualquer
dessas Itypothecas poderá conter uni poder
de venda e outros poderes, convenções e dis-
posições que forem convencionadas.

Das porcentagens

19) Dar a qualquer funccionario ou outra
pessda empregada pela companhia uma com
missão sobre os lucros de qualquer negocio

' particular, transacção ou parte nos lucros
geraes da companhia e essa commissão ou
parte de lueroS será considerada como parte
das despesas de custeio da companhia.

Formar, etc., reptlamentos

20) A todo o tempo formar, variar e re-
vogar regulamentos para regularisar os ne-
gocios da companhia ou qualquer secção
deites e dos seus funccionarlos e criados ou

• dos membros da companhia ou qualquer
secção delles ou de qualquer directoria local

coramissão.
•Celebrar contractos, negocia0es, etc., passar e

lavrar in,trumentos, etc.
• 21) Fazer as negociações e contractos, res-

, ,cindir e variar esses contractos e passar os
instrumentos, escripturas e cousas no nome e

; da parte da companhia como elles possam
julgar conveniente ou em relação a qualquer
dos assumptos supraditos ou de outra fôrma
pará)os fins da companhia.

CVII
Reserva — Fundo de reserva

Os directores, antes de recommendarem
, qualquer dividendo, poderão apat tar dos lucros
, da :companhia as soturnas que elles julgarem
.convenientes como um fundo de reserva pasa
.fazer face a contingencias ou compromissos
.previdentes, para igualar dividendos ou pagar
.bonus ..ou para concertar, melhorar e con-
servar quaesquer dos bens da companhia,

'para a protecção dos credores da companhia e
para outros fins que os directores, em sua
absoluta . discrição, - julgarem conducente .; aos

: interesses da oonapanhia; e, sisjeii,os á clausula
destes, podem .empregar as diversas quan-

JUS asgim postas de parte como julgarem con-
veniente e a todo o tempo negociar e variar

esses empregos e dispor de todos ou de qual-
•quer ' parte delles em beneficio da companhia
.e • dividir o fundo de reserva em fundos es-
peciaes, que elles julgarem conveniente, Com,
amplos poderes para empregar o activo que
constitue ou representa o fundo de reserva ou
qualquer parte dello nos negocios da com-
panhia ou por outra .ffirma utilisalos como
pássa parecer conveniente e isto sem serem
obrigados a terem-no separado do outro activo.

O fundo de reserva, que for estabelecido de
accordo com esta clausula, deverá ser em
additamento ao fundo de reserva especial re:
•ferido no art. 8 3 da lei de 1891.

CV111
Depositarios

1) Os directores poderão, si o julgarem 'con-
veniente, a todo e qualquer tempo nomear
qualquer pesSCsa 'que. acesa° o guarde em de-
posito para a companhia quaesquer bens que
a ella pertençam ou nos quaes ella seja inter-
esada, ou para quaesquer outros fins, e po-
derão passar as escripturas e cousas que
possam ser exigidas em relação a esses de-
positos.

Qualquer director põtle funccionar como
depositará).	 .

2) Quando os directores julgarem conve-
niente -qualquer estrangeiro ou outra pessoa
fora da jurisdicção, poderá ser nomeada de-
positaria pira qualquer desses fins.

3) Quando Os directores julgarem conve-
niente. qualquer depositario da companhia,
poderá ser autorisado a delegar quaesquer
dos poderes ou discrições de depositario delles
investidos.

4) As diversas pessoas que então tiverem
em deposito bens da companhia (incluindo
aquedas que funccioriarein sob a lei de 1889.
quando estes regulamentos começarem a vi-
gorar) procederão a todos os respeitos sob as
determinações da companhia.

GERENC1A LOCAL

CIX
G-erencia local

Os directores poderão a todo o tempo pro-
videnciar sobre a gerencia e transacção dos
negocios da companhia no estrangeiro ou .em
qualquer localidade especificada no -Reino
Unido, da maneira que eitos julgarem conve-
niente, e as disposições contidas " nos ires
proximos seguintes artigos serão, sem pre-
juizo dos poderes geraes, conferidos per este
artigo.

CX
Junta l locaes

Os directores poderão a todo e quilquer
tempo estabelecer qualquer junta local ou
agencia para d:rigir quaesquer dos negocios
da compinhia no estrangeiro e nomear quaes-
quer pessoas como msmbros dessa junta
local, ou gerentes ou agentes e fixar-lhes ,as
remunerações.

Poderão a todo e qualquer tempo delegar a
qualquer pessoa, assim nomeada, quaesquer
dos poderes, autorisações e descripções então
nelles investidas, excepto os poderes de fazer
chamadas, e poderão autorisar os membros
dessa junta local, ou qualquer delles,a preen-
cher quaesquer vagas que nella se d ,ein e func-
cionar,não obstante,essas vagas, cessa nomea-
ção ou delegação poderá ser feita nos termos
e sujeita ás condições qua os directores pos-
sam julgar conveniente, e poderão a qualquer
tempo demittlr quaesquer dessas pessoas no-
meadas e annullar ou variar qualquer dele-
gação.

CXI
Procurações

Os directores poderão a qualquer tempo,
por meio de pro atração contendo o sello. no-
mear qualquer pessoa ou pessoas procuradores
da companhia, para os fins e com os poderes,
autori3açõss e descripções (não ex edendo "as
que, a elles directores, são conferidas pelos
presentes) e pelo prazo e sujeitas ás condições
que os directores possam a todo o tempo jul,
gar conveniente e qualquep dessas nonjeações
poderá (si os directores julgarem conveniente)

ser feita em favor dos membros ou de qualti
quer um deites de qualquer directoria local .
estabelecida como acima dito ou em favor de.
qualquer companhia ou dos membros, direc-
tores, representantes ou ,gerentes de qualquer
companhia ou firma ou de outra forma em -
favor :de qualquer corporação. de pessoas quer
nomeadas directa, quer indirectamente pelos.
directores,e essa procuração poderá conter , 03

poderes para protecção ou. conveniencia de_
pessoas que negociem com esses procuradores
como os directores julgarem - conveniente.

s
Sub-dei paação e lei de sellos, de 1861

Qualquer desses delegados ou procurado-
res; como acima dito, poderá ser autorisa.do
pelos directores a sub-delegar todos ou quaes-
quer dos poderes, autortsações ,e *discrições
de que estiverem investidos.	 •	 •

A companhia, poderá exercer os poderes
conferidos peia lei da' senos de - cornas.
nhias, de 1864, e esses poderes serão *.de cori:
formidade investidos nos directores.

DIVIDENDOS

CXIV	 •

Restritção da impDrtancia do divi lendo ' •

Não será declarado dividendo maior do que
o recommendado pelos directores, porém a
companhia pôde de .larar em assenabléa geral
um dividendo menor.

CXV	 •
Os dividendos só podem ser pagos dos lucros -
Não se pegará dividendos sinão tirados dos •

lucros da companhia.

CXVI

O que dev3 ser considerado producto

A declaração dos directores da importancia,,
do producto liquido será concludente. -

CXV1I
Dividendos interinos

Os directores poderão a todo tempo pagar
aos membsos por conta do psoximo . futuro
dividendo os dividendos interin ...s que.ent- sua
opinião,a, posição da companhia justificar...

CXVIII

	

As dividas deverão ser deluzidas,	 .
Os diretores poderão reter quaesquer divis

dendos sobre 03 quaes a companhia tenha di-
reito de hypotheca e applical-osna'satisfacçã,o
das dividas, compromissós ou responsabilida- •
des a cujo respeito existe o direito.

CXIX
Poderes de reler divilendo5 ou

m en or, lunatiro, etc.
Os directores poderão reter os dividendos a

pagar sobre as acções ou capital a cujo res-
peito se ache qualquer pessoa, em virtude da
clausula de transtnissã.o, habilitada a vir a
ser membro ou, que qualquer pessoa é habili-
tada, em virtude daquela- clausula, a trans
sferir até que es-tt pessoa venha a tornar-se
membro a respeito dessas acçaes ou capital ou-
devidamente as transfira.

CXX
Os dividendos não venCerao.jtlios

Nenhum dividendo vencerá juros contra-a
companhia, • ,	 -,`

CXI11
Dedarctção de dividendos

companhia poderá em assembléa
geral declarar um dividendo • para ser pago
aos membros na proporção do capital realisaclo
pelas ac ,ões por elles possuidas,porém de forma
que quando o capital for pago em adiantamen-
to de chamadas sob o motivo de que é para yen-
cerjuro,esse capital, etnquanto ven.-er juros,
não dará direito ao dividendo de que -trata
este s., r tigo. •

acções de -



Fire lnsurance` Company, hoje a mim. cal&
bido.	 • •

E • que à.assignatura, E. Cozens . Smith su-;
bscripta em cada um .dos ditos docume ¡tos
anncxos é a as.signatura fiel e _ verdadeira da
Edward Cozeras Sinith agerente geral e secre-
tario da dito, The Imperial Insuranee Can2pany
Limited.

Em fé e testemunho do que assignel o pre-
sente e affixei o nieu sello de offi mcio e Lon-
dres aos 2dias de maio do armo de nosso Senhor
de 1892.—Assignado, J. W. P. Jawalde..---.
Taliellião publico.

(Sello do tabellião).
Reconheço verdadeira a assigriatura supra

de John William Peter Jauralde,
publico desta"cidade, que liguei com os docu-.
mentos' n. 1 a 5; numerados e rubricados per •
mim, e para.constar onde convier, apedido "
do mesmo passei a -presente que aseignei e
fiz sellar com o sello das • armas deste consa:
lado geral da Republica dos E ;tildes Uni-
dos do Brazil e Londres aos- 3 de maio de 1892. -

Assignado, Luiz Aivcfsto da Costa. —Vice- -
Consul.	 •

(Sello do Consulado•)
• Reconheço verdadeira a assignatura do Sr.
Luiz Augusto da Costa, vice-consul do Brazil
em Lodres.

Rio de <Bilreiro' 13 de junho de 1892.—Pelo
Director 'Geral .—(Aasignado sobre 2 estani-. • .
Pilhas no valor de 5$400) : L. C. Fernandes•
Pinheiro).	 •	 •

(Sedo do Min.sterio das Relações Extea,
riores\.:

Nada 011,14 continham 03 ditos estatútos e •
aetasque fielmente verti dos proprior origi- -
na,es aos quaes me reporto. 	 -

Em fé de que passei a presente que as.si- .
Soei e sanei com o sello do meu alicio nesta'
cidade do Rio de :1 tneiro ao; 6 de julho de •
1892. —Jihanne: Jochim Ciristian tra-•

ductor Publico juramentado.

,	 Outulsra•	 lí*')

SECRETARIAS DE ESTADO

Sesiunda-faira . 3t • _
• c	 • a.quer prejuízo, •damno ou infortunio que sea

brevenha no desempenho das obrigações do
-•: seu respectivo cargo ou em relação a elle3
salvo sendo elles sueca lidos por sua vontade,
acto ou falta voluntaria. •
. B. Em uma asseinbléa geral especial dos ac-
cionistas da T,Ite Imperial Fire Insurance
pany recusada no escriptorio da companhia,
n. 1 Old Brood Street, Cidade de Londres,

- quarta-feira, 15 de janeiro de 1891, á, 1 hora
e 45 minutos da tarde precisamente;

Presentes
• Os Srs. Martin Redley Smith, presidentes
John • Hampton Halo vice-presidente; - mais
16 directores e 44 accionistas.

• Foi _lido O • annuncio da London GazPIte
• de sexta feira, 2 de janeiro de 1891 pelo qual
--foi convocada esta assembléa especial.

•s O presidente expoz que ein cumprimento
• doa desejos dos accionistas, como se acham

expressos "em precedentes assembléas de pra-
• prietarios, os directores, corno já annunciado,

resolveram registrar a companhia com res-
•ponsabilidade limitada e subdividir as acções
para cujos fins da requererá proxima sessão

• do Parlamento um Bill conferindo (inter-
alia) poderes para ca,ncellar : a escriptura de
organisação _da companhia e actos existen-

s tes,manter o fundo de res-rva especial de
£ 400.000 e registrar de accordo com as leis
40 1862 a 1890, com responsabilidade limitada
e estatutos de um caracter Moderno e pra-

:O Solicitador, Sr. John Hollarns, tendo
•plenamente explicado o fim e a intenção do
Bill. e os memorandaM de associação e estatu-

-	 tos propostos . 	 •
• O presidente propsz e o vice-presidente de-

- vidamente apoiou a seguinte resolução:
, « Que o Bill agora pendente alo Parlamento,
intitulado: Bill para revogar as leis relativas
.á The' Imperial Fire. Insurance Company
doWle a data do seu registro como compa-
nhia limitada e renovar partes daquellas leis
e para outros fins, Seja, e é por este permit-
tido, sujeitos aos accrescimos, alterações e
neodifiCações quê o Parlamento possa julgar
conveniente fiszer nelle;»

O que passou por unanimidade.
Foi proposto e apoiado unanimemente.
Resolvido que esta assembléa apresentasse

os seus agradecimeatos aos presidente, vice-
•presidente' e directores pela habil e ;zelosa at-,
:tenção que empregaram no interesse desta
-companhia.	 • •
• Certifico que o que precede é uma copia fiel
das actas da assembléa acima referida.—as-
signado.—E.Coseras Smith, gerente geral e se-
cretario.

C—Em uma assembléa, geral especial dos
accionistas da The Imperial Fire Insurance
Company realisada no escriptorics da compa,-
mina, em n. 1 OW Broad Street, cidade de Lon-
,dres, quinta feira, -5 de fevereiro de 1891, á
1/2 horv da tarde precisamente ;

Presentes
Sr. John Hampton Hale, presidente.

• Sr. Alex Leurie, vice-presidente, e_quatorze
sdirectores e 19 proprietarios ;	 •

O gerente geral31eu o annuncio da London
Gazette do terça feira, 20 de janeiro de 1891,
pelo qual esta assembléa geral especial foi
convocada;
• Foi proposto, apoiado e unanimemente re-
solvido que a seguinte resolução, que foi pas-
sada na assernbléa geral especial da compa-
nhia, realisada, em 15 de janeiro de 1891 .fosso
confirmada, ' à saber :

•« Que o Bill agora pendente do Parla-
mento, intitulado BUI para revogar as leis
relativas á The Imperial Fire Insitrarce Com-
pany, desde a data do seu registro como com-
panhia imitada e renovar partes daquellas
leis e para outros fins seja, e fica por este
permittido, sujeito aos accreschnosa altera-
ções e modificações que o Parlamento. possa
Julgar conveniente, nelle fazer.»

Certifico que _o que precede é uma copia fiel
das actas -da assemblea- acima referida.,-as-
eignado.--rg. Cozeás ,,S, mith, gerente geral e
secretariei.

,CTAÁro onercur

D —Em unias assembléa, geral extraordina.ria
da The Imperial Fire II2:urance Co mpany,rea-
lisada no escriptorio da companhia, ' n. 1 G'd
Brool Sti•eet; cidade de Londres, quinta feira,
12 de novembro de 1891, á 1 hora da tarde.

• Presentes
Os Srs. John Kampton Hale, presidente;

Alexandre La,urie, vice-weaidente; 11 dire-
ctores e 36 membros. •

O gerente geral procedeu á leitura-do an-
nuncio da London Gazette, de sexta-feira, 30
de outubro de 1891, pelo, qual foi convocada
esta assembléa geral extraordinaria..a

O psesidente propoz e o vice-presidente de-
vidamente apoiou a seguinte

• Resoluçao
- 1. «.Que a companhia seja registrada
sob as leis r: de companhias, de 1862

190, esmo companhia limitada por
acções:• .	 ,

O que foi unanimente resolvido.
O presidente tambem propOz e o vice-pre-

sidente devidamente apoiou a-seguinte
• • Remluçao

2. « Que o _nome da companhia seja
• mudado para o de The Imp7rial, Lisa-

, rawe Company, limited.»
O que foi unanimemente 'resolvido.
Certifico que ei que precede é uma cópia

fiel das actas da assembléa acima referida. -
E. Cens 'S nitS, gerente geral e secretario.

E -Em uma assembléa geral extraordinariá,
da companhia, realisada no seu escriptorio, em
n: 1 Old Brood Street, na cidade de Londres,
quinta-feira, 3 de dezembro 1891, ás 10 heras
precisamente.

Presentes
Os Srs. John Hampton Hale, presidente e

14 directores e 27 proprietarios. •
O e'erezite geral procedeu á leitura do aviso

da L'''ondm Gazette, de terça-feira, 17 de no-
vembro de 1891 pelo, qual esta assembléa
geral extraordinaria foi convocadas

O presidente declarou que os negocios pe-
rante a assemblea, eram confirmar as duas
resoluções pavadas pela assembléa geral ex-
traordinaria, realisada em 12 de, novembro
de 1891, e leu a seguinte primeira resolução
especial, a saber:

« Que a companhia fosse registrada
de accordo com as leis de 1862 a 1890,
como coinpanhia limitada por acções.»

A qual foi proposta, apoiada e unanime-
mente resolvida.

O presidente procedeu então á leitura da
segunda especial resolução, a saber :

« Que o nome da companhia fosse
mudado para o de Th3 Imperial 1nsu-
ranc? Company, limited.

A qual foi ranhem proposta, apoiada e
unanimente resolvida.

Certifico que o que precede é urna &Tia
fiel das actas da assembléa acima referida.--
E. Cozen. SmUh, gerente geral e secretario.

A todos quantos o presente virem, eu, John
Wi'liam Pelar Jauraldc, da cidade de Londres,
tabellião publico, devidamente nomeado e ju-
ramentado, certifico que o impresso aqui an-
nexo, marcado — A — é uma cópia tirada
pela Saissert's Printer da uma lei intitu-
lado,: Imperial Lisura-Ice Company's act 1891
„(lei da Companhia Imperial Insurance de
1891) passada no 54) aniso • do reinado
de Sua Magestade Britanica, e a qual
dita lei recebeu a sancçãO real em 21 ae
junho de 1891, e ontro-im certifico que essa
copia feita pela Queen's Printer como acima
dito, é !'dmittida como prova nos tribunaes
deste reino.

E certifico insis .que os documentos aqui
tambem annexos, marcados 13, C, D, e E, são
as respectivas copias das. actas das assenabléas
dos proprietarios( 1i Lnp?rial Fire Ins.arnnee
Compiny, respectivamente realisadas em 15
de janeiro de 1891, 5 de fevereiro de 1891, 12
de novembro de 1891, e 13 de dezembro da
1891' e que eu cuidadosamente examinei e
conferi as referidas copias com os correspon-
dentes lançamentos, á pa,ginas 117, 118; 119,

Ministerio da Justiça

Expediente do d:a .?.9 de outubro de 1892
Transmittiram-se:
Ao presidente do Trilatnal Civil e-Criminal,

efirn de terem O conveniente andamento e
opportuna devolução, as cartas rogatorias .exs
pedidas:	 -

Pelo juizo de direito commercial da comar-
ca de Oliveira • de Azemnis, era .Portugal. a
requer imento de D. Carolina Teixeira da Sil-
va Soares Pinheiro, para citação de Manoel
Vicente Ribeiro Junior e outros;

Pelo juiz de direito da 3 ) vara da comarca
de Lisboa, em Portargal, ás justiças desta ca-
pitai, a requerimento de D. Maria Candida de.
Sá Passos Campes , para transferencia era sen. .
favor do usufructo vitalicio de urna apolice
que se ac'sava averbado. a seu fallecido irmão
Alfredo de Sá Passos.	 •	 -

Ao governador do estado de Pernambuco,
para os fins convenientes, a carta rogatoria
que acompanhou o seu officio de 19 de julho
ultimo e que foi devolvida pela legação bra.-
zileira em Pariz ao Ministerio das Relações.
Exteriores, por" não poder ser cumprida sem

que na mesma seja indicado, de modo mais '
precioso, o logar eia que reside a pessoa cuja ,
citação se depreca.	 '	 •

Ao governador do estádo do Rio Grande do
Sul, a conta na importancia de 21$70.0, de
passagens concedidas pela Estrada de Ferro
Quarahim a officiaes de justiça  eas serviço jus
dicial, e que foi remettida a este ministerio
pelo engenheiro fiscal da mesma estrada, e -
declarou-se, para conhecimento do referido -
engenheiro, que o pagamento de taes passa- :
gens deve correr, não por este ininisterio,
mas por conta, daquelle estado, visto tiratar-se
de serviço judicial dentro do seu territorba..

—Declarou-se ao coronel commandante in-
terino da brigada policial desta capital, para
os devidos effeitos, que, par decreto de 18 do •
corrente,' foi reformado, com meio soldo, st

120, 121, 125, 126, 127 e128 do livro de actas soldado daquella brigada Luiz Pinto de Saiu' -
da assembléa dos proprietarios. da Imperial, paio.	 •



4030 Seguncl~ra DIÁRIO OFFICIÁL r Outubro . (18b2)

Dia 2:7

Ao Ministerio da Fazenda
Foram , solicitados os seguintes pagamen-

- 'tos :
124$264 a Joá Moreira Neves, de trans-

portes de materiaes, para a caixa de agua no
morro de Santos Rodrigues, feitos em setem-
bro ultimo

De 211$ a F. A. M. Esberard, de estatuas
fornecidas para o Jardim Botanico, no mez

-de_setembro ultimo;
• De 1:000$ a João Luiz Alves, de medica-

: mentos fernecidos á pharmacia da Hospedaria
• da Ilha das Flores, em agosto ultimo ;

• De '-4:500$ ao Lloyd Brazileiro, da uma
, viagem feita a Montevideo, em julho ultimo,

pelo ,paquete Pelotas
De4:543$ á Companhia de Navegação Norte

- Sul, de passagens a immigrantes em agosto e. _
setembro ultimos

- Solicitou-se
• .Que- ciam expedidas por- telegramma, as

ordens neeessarias, para ser p isto á disposi-
-	 ção do commissario de compras na Europa,
• na delegacia do Thesoueo, em Londres, o

• "credito de	 17.000-0-0, já solicitado
• ; 'Que seja indemnisada a Imprensa Nacional,

• Por jógo de contas; da quantia de 524300, de
- trabalhos feitos para a Directoria da Agri-

cultura, desta secretaria do Estado,nos meses
de- julho a setembro ultimos,

DIRECTORIA CENTRAL •

Expediente do dia 24 de outubro de 1892

Ao Ministerio da Fazenda
- Foram solicitados os seguintes pagamen-
tos :	 . •

Da 53 331-2-6 á Companhia:Petropolitana,
de passaeens de 65 immigrantes;vintlOs no
vapor Br,'t ,!ry ;

•De 2:769$810 a Antonio Luiz Mendes, de
generos fornecidos á Inspectoria da ilha das
Flores, em agosto ultimo ;

• , De 306$500 a Carvalhaess& Comp., de obje-
ctos fornecidos á Inspectoria Geral ,das Terras

. e Colonisação, em setembro ultimo ;	 .`
De 4:300$ a Wil .,on,Sons & Comp., Limited,

de fornecimento de 'carvão á Hospedaria da
Ilha das Flores, em agosto ultimo ;

:
Que seja autorisada a Thesouraria, de Fa-

.zencla do estado de Pernambuco, a pa,gar-os
'vencimentos de Henrique - . Soares de ASeredo,
escripturario da Estrada de Ferro do .Recife a
S. Francisco ;

Que-seja posta na delegacia do Thesouro,
em Londres, á disposição do commissario
de compras na Europa, a importando, de

300-0 -0, - para acquisição de machina
para' cortar tubos ;

Que seja posto na mesma delegacia e á
disposição do mesmo commissario,o credito de

. £-86-0-0, para acquisição de material, para
' a:Estrada da Ferro Central dá Brazil ; •

	

.	 .	 .

' _ SEOUNDA DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 28 de outubro de 189:?
' Comnuinicou-se ao inspectar do 3 , districto
41 ,3 portos maritimos que. por aviso ao Minis-
terio da Fazenda n. 1376 de 9 de agosto ul-

- timo, foi solicitada a expedição de ordens
•afim de ser posto na delegacia do Thesouro
em Londres o cSedito de C 300-0-0 para a
despeza de que trata ()officio do dito inspector,
p. 33 de 18 de julho proximo preterito.

DIRECTORIA Do COMMERCIO•
Expediente do dia 29 de outubro de 1892
Autorisou-se o Lloyd Brazileiro a conceder

pasSagenvde l a classe, desta capital á do Rio
Grande do Sul.ao bacharel Jeronvmo Martins
de -. Almeida, reintegrado no lograr de des-
embargador da Relação de Porto Alegre, cor-- rendo as despezas por conta da lijuisterio da
Justiça.

Ministerio da Agricultura " Em que mercado se suppririam outros que

não - os do estado *de Minas? •	 "s-
E si haviam taes facilida les tão lisongeiras

esperanças de provocar a abundancia na- of- -
ferta capaz de sobrepujar a procura influindo
consequentemente para a baixa do preço e
esta é a suduçã,o da- livre concurrencia, por-
que não concorreram a matança quando a In-,
tendencia propoz-se a contractal-a fazendo ca-
bedel para a preferencia unicamente de duas
condições:-a epoca, para o Começo do contra-
cto, e o preço da venda em S. Diogo?

E' que a fixidade do preço de venda afu-
gentou os exploradores das angustias popula-
res!! A apregoada livre concurrencia era pre-
texto para premir a população dando-lhe
carne a 1$500 ou 2$ o kilo.

Soffre ou paga.. .seria o lemma dos taeS
livres concorrentes.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1892.----
a Barata Ribeiro.

INTENIJENCIA MUNICIPAL
A PROPOSITO pA.PRETENDIDÀ LIVRE CONCUTIREN-

	

. •	 CIA Á MATANÇA:

' Constou-me terem - alguns commissarios de
gade feto pela imprensa reclamações em fa-
vor da,livre concurrencia matança protes-
tando contra e monopolio da administre.ção
municipal para o abastecimento de carne á»
pmailação desta cidade.

Devo informar o publico, do valor, na hy-
pothese, da livre concurrencia, -plirase em-
phatica • que figura entre-as mentiras con-
vencionaes-para armar ao effeito nas multi-
dões. protestando contra a pretenção de mo-
nopolio que se attribue á Intendencia Muni-,
cipal. •	 '

A administração municipal manteve setnpre
abertas as portas do matadouro a quem se
quizesse obrigar pelo fornecimento total da
carne para este mercado. • - •
•Eis o facto
- A 7 de maio por causa da elevação -"ao

preço do gado os marchantes recusaram-se a
fazer toda a matança, vendo-se a administra-
ção forçada a completal-a para suprir a po-
pulação.

Este expediente . não era novo ; a adminis-
tração municipal procedera do mesmo modo
occorrendo á matança desde 18 de dezembro
de 1891 até 28 de fevereiro e depois a 28 de
março.

De então eia deante, e por algum tempo;
reproduzia-se o mesmo facto ; os marchantes
fhziam parte da matança comprando ó gado
por um preço ; de certo numero de rezes em
deanta o commissario elevava ci preço da rez,
o marchante recuava e a Intendencia era
obrigada a completar O fornecimento.

Este regimem não podia continuar attenta
a orsa,nisação do4 serviços do Matadouro e de
S. Diogo que tornava os prejuizos adthi-
nistração incalculaveis.

Declarei então aos marchantes que se lhes
perinittiria a matança obrigando-se elles por
todo o fornecimento e sob condição de . não
elevarem o preço da carne em S. Diogo. Não
acceitaram o alvitre e recuaram do Mata-
douro.

Diversas tentativas fizeram depois disso
para tomar a si parte da matança e nesse
sentido organisaram-se em ~missões pro-
curando o Sr, Ministro do Interior e 'a mim
proprio ; a todas as e nrimissões respondi dos•
mesmo modo: mate quem quizer sob a con-
dição, porem, de fazer a matança por inteiro
e de não elevar o preço da carne em São
Dio yo.

Com taes exigencias pretendia evitar eu á
administração os grandes prejuizos que soffria
quando concorria com os marchantes, e ao
mesmo tempo impedir que a população fosse
explorada elevando-se o preço da carne a
1$ o kilo ou mais.

Os marchantes não aeceltaram o alvitre
e mantiveram sempre as mesmas propostas ;
concorrer com parte do fornecimento ou ele-
var o preço ; é que 03 lucros equivaliam-se.

Com os commissarios conferenciei diversas
vezes mantendo a mssma proposta totalidade
da matança, preço fixo em 8 Diogo; respon-
diam-me citando o exemplo de cidades do pro-
prio estado de Minas onde se vende a carne o
800 reis, 900 e 1$ o kilo e ameaçando-me com
a provavel elevação do gado a 18 ou 20$ a
arroba, o que quer dizer 1$200 ou 1$333 o
kilo da carne, sem levar em conta as despe.
zas do que se poderia prever que a elevariam
a 13500 ou 2$ se chegassem a fazer a ma
tança sem condição do preço de venda.

Eis os termos cia li vre, eoncurrencla dos
com missarlos !

Penso que não a tomarão ao sério os que
refletirem que esta capital viveu sempre até

tres dias apenas passados como tributaria
do estado de Minas e que o commercio foi
sempre o monopolisador do comsnercio de
gado; onde, portanto, os elementos da livre
mincurrencia ?
• Quaes aos vendedores outros que uai) os
comraissarios?

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SESSÃO EM 2,6 DE OUTUBRO DE 1892

Presidencia do Exm.Sr. ministro Freitas Hen-.
ripes, secretario o Sr.. Pedreira.

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão com to-
dos os Exms. Srs ministros á excepção do
Exm. Sr. ministro Barros Pimentel, com li-
cença.

Foi lida e approvada a acta da antece-
dente.

Mandou-se archivar,com os respectivos des-
pachos, a corrapondencia official de alguns
estados, no tocante-aos magistrados locaes.

Sobre a mesa o mappa.estatistico de todos os
processos julgados e dos que estão em anda-
mento, desde a inauguração do Supremo Tri-
bunal Federal, ate liontcm, em observancia
do determinado na ultima sessão. O Exm.
Sr. presidente pas sou a lêl-o e submettendo
consideração do Tribunal, vae ser impresso
no Diario

Julgamentos .
.	 -

N. 7-Conflicto de jurisdicção, relator
Exm. Sr. ministro Barradas; entre partes o
juiz seccional do estado do Rio Grande do Sul
e o juiz de direito da capital do mesmonstado;.
julgou-se prejudicado o conflicto e assim seja
archivadosem -razão do decreto de amnistia a
favor dos revoltosos. -A votação foi igual,
exceptuando o Sr. ministro Rezende • que to- -
mou conhecimento do conflicto.

N. 55-Revista civel-Relator o Exm.- Sr.
ministro Barradas, entre partes, -recorrentes
Marcellino Coelho de Oliveira e Domingos
Vieira de Souza e recorridos Candido Antonio
Furtado Campos e outros ; não tomou-se co-
nhecimento da revista, por ter sido inter-
posta depois do prazo legal, dado pelO decreto
de 14 de novembro de 1890 que aboliu o 're-
curso de revista.-Unanime a votação.

N. 6-Contlicto de jurisdicçãe-s Relator o
Exm. Sr ministro Ovidio de Loureiro, outro
partes o juiz seccional do estado do Ceará 'e o,
juiz de direito da comarca de Viços t no mes-
mo estado; foijulgado competente o juiz sec-
cional para conhecer da causa de que se trata;
contra os votos dos Exins. Srs. relator Ovi-
dio de Loureiro, 2 revisor Barão de Pereira -
Franco, e ministro Faria Lemos.

Fechou-se a sessão á 1 112 hora- da tarde.

NOTICIARIO
A_ssoeiação Promotora da

Inst r cçzlo- Ao presidente desta as-
sociação foi prestada a informação que se
segue:

«Escola de S. Christovilo da Associação Pros
motora da Instrucção, 24 de outubro de 1892:

Illm. e Exm.Sr.conselheiro presidente-Um
obediencía á ordem emitida rio °filei° do Exm,
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Sr. Dr. l secretario, da 18 do corrente, mas.
. só ante-liontern por mim recebido, cumpre-me

• informar:vos:	 ,
la que estão matriculadas no curso diurno,

:t3 alumes, das quaes 47 até 30 de junho, e
as outrasposteriorrnente.

Delias , a mais velha é de 14 anno.s, e a
mais nova de 5. São brazileira,s 52 e portu-

.. gueza uma ; •	 .
2^, que a matricula do curso nocturno com-

p'ie-se de 227 altunnos,sendo:181 matriculados
até 30 de junho, e os clemais 46 depois. O do
maior idade conta 39 annos,' o mais moço' 6.-
São: brazileiros 201; portuguezes 25; hespa-
nhol 1. Uns são simplesmente estudantes

. outros:* ; cosinheiros; copeiros, typagraphos,
encadernadores, torneiros, calde:reiros, lima-
dores, funileiros, carpinteires, pedreiros, ser-
ventes de obras, ferreiros, marcineiro.a, cor-
doeiros, correeiros, operarios de arsenaes,erra'

, pregados do, commercio,'tecelões, cigarreiros,
'Vidraceiros, ‘. empregados da- alfandega, bar-

, beires e aprendizes de oficio.
E' o que me -occorre informar a este res-

peito.-111m. e Extn. Sr .conselheiro Dr.Manoel
Francisco Corrêa, muito digno presidente da
Associação Vromotnra da Instrucção.- O su-
perintendente, Alexawlre da Silva 'Ira:: Lobo.».

Obser-v-atorló A.st ronorn leo
-Resumo meteorologia° dos dias 26 e 27 de
outubro de 1892.

• Thermometro 7desabi iga.do- ao meio-dia : en-
negrecido 31,0, prateado 27,5.

Temperatura ma.xima 26,3:
'TeMperatura minima 19,5.
Evaporação 2,6.
Ozone 6.
Chave, no dia 27 ás 7 lis.da manhã lia/m.33,
.Velocidade media do vento em 24 [moras 4",6.

.	 .
, Estado 'do cêo

1) 0.8 encobertos por cirro-Cumulus a
cumulus, vento NE 2m,2.

2) -10, encobertos por cirro-ctimulus, e
cumido-niinbus vento W

3) 0,8 encobertos per cirrus, cirro-
cumulu e cu:nulo-rimbus, vento E 3m,1.

4) 10,- encoberto par cumulcaLnlinbus e
nimbos, vento N

•
irt eptaaraliao Central Meteo-

rolo ..-ica Resumo meteorologico da es-
tação do ' morto de Santo Antonio:.

Dia 26 de outubro de 1892 •

Temperatura á sombra. rminima....

Dita na relva	 Smaxima....

Dita ao sol... 	 	  maxima....
•Evaporação á sombra 411,9.

No dia 27 de outubro de 1892.

„.	 ,	 ,	 ,	 (maxima.... 25,2. 
Temperatura á sembra,..1rninima.... 21,5

"
(m&lia 	 23,2

Dita na relva
.	
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Dita ao sol...... . •...... maxima.... 25,7
Evaporação á sombra 3 a0.	 " '

Intendencia
FISCALISAÇÃO DE MACIIINAS

Pela repartição de fiscali seção de machinaa
se faz publico, pára conhecimento dos interes-
sados, que Antonio Pinto Gomes requereu
licença para o assentamento de um gerador,
de vapor de 2 , categoria em sua fazenda, no
Areal, freguezia de Irajá.

Capital Federal. 25 de outubro de 1892.-0
chefe da fiscalisação Alfonso de Caraatho. (.

Pela repartição da fiscaliscação de inachinas,
se faz publico,para, conhecimento dos interes-
sados, que a Companhia de Lacticinios reque-
reu licença para o assentamento de um ge-
rador á vapor,de catlie fr

b
orl a,no predio n.43

da rua Vinte e Quatro de Maio,- na freguezia
do Engenho Novo, 2' districto.

Capital Federal, 25 de outubro de 1802.-
O chefe da. ifiscalisação, Alfonso de Carvalho.

•

Intende nela, Municipal.
CO.NCURRENCIA PARA A. COMPRA DE' CHIFRES E

COUROS . EXISTENTES NO MATADOURO

O cidadão presidente da Intendencia Muni-
cipal deliberou 'abrir concurrencia para a
compra de chifres e couros que existem no
Matadouro em Santa Cruz, devendo esta con-
=renda ser encerrada no dia 3 dernovembro
proximo, ao meio-dia ; e . nesse mesmo dia e
hora serão abertas as respectivas propostas.
As propostas deverão ser reatettidas em carta
fechada á secretaria municipal até ao dia e
hora acima indicados.

Secretaria Muni& pai, 28 de outubro de 1892.
- J. A. de -Alaga1/0es Castro Sobrinho,. se-
cretario.	 (f.

• .	 •
Uepartiefio . de F•liaróes

AVISO AOS NAVEGANTES- MARDI, DE MUCU-
. RIPE- ESTADO DO CEARA.-BRAZIL

Achando-se concertado o machinis,mo de
rotação ao. apparelho de luz do pharol de
Mucuripe, avisa-se que do dia 28 do corrente
em dianti exbibirá elle a sua luz primitiva:.
branca gyirante, coai laavejos de n dintit0 eia
mil/OCO.

Repart'ção de Pliarlies •- Rio' de Janeiro,
25 de outubro de 1892.

Leopoldino José dos Passos JuWor, director
geral . interino.

31,0
18,0
24,5
45.0
12.0
60,6

EDITAES E AVISOS
•Intendencia Municipal

FISCALISAÇÃO DE MACIIINAS

Pela repartição de fisealisação de machinas,
se, faz publiccapara conhecimento dos interes-
sados, que a Companhia Forja Nacional re-
quereu licença para : o assentamento de um
gerador á vapor, de 1 , cathegoria„no edifieio
n. 116 da rua da Real Grandeza,na freguezia
da , Lagoa.

Capital Federal, .25 de outubro de 1892.-
O chefe da fiscalisação, Momo de Carva'Ito.

•

lntCndencia
FISCALTSAÇÃO DE MACIIINAS

Pela repartição de fiscalisação de machinas
se faz publico, para conhecimento dos interes-
sados,. que a. Companhia Manufa.ctára • de
Conservas Alimenticias . rcquereu licença para
o assentamento de um gerador de vapor de
23 categoria, no edificio n..7 da rua D. Ma-
noel, na freguezia de S. José.
• Capital Federal, 25 de outubro de 1892. -
O chefe da fiscalisação, Alfonso de carvalho.

Segunata-feira 31 ,. .OFFICIAL • • 	 • Outubro .34 .2) • 4.045V • .

E.do.	 •Fierro	 •
	 con

t

	

, RECEBIMENTO 'DE MERCADORIAS , 	 •
Da ordem da directoria,--se declara, para •

conhecimento do publico, que de amanhã, 29
do corrente em diante,se receberão a despacho
saccbs 'vastos, quer para - as estações desta eSaa
trade,. quer para as estações das estradas em .
trafego mutuo, para as quaes se está remet-
tendo mercadorias. 	 • •

Es3riptorio do trafego, 28 de outubro de
1802.-J. Ratlemaher, chefe do trafezo. • 	 (.

Escola Normal'
• IscateçÃo raiai: EXAMES
No dia 3 . de novembro abrir-se-ha ..na secre-

taria.desta eseola a inscripção para exames, a
qual deverá encerrar-se no dia .15 do referido -. -
mez (art. 71). •

Serão adinitlidos a esta inscripção. não só os
alumnos sem clependencia de .requerimento.
quanto ás materias em que estiverem matri-
culados, mas tainbena todos os individuos que
o requererem, devendo-estes ultimes:
. apresentar -certalão . de idade ou 'do-
cumento equivalente, por_onde . se prove que
o requerente tem 15 annos, pelo menos ; .

apresentar documento por onde prove' -
que não tem defeito •paysico que o impeça de,
poder, no futuro, exercer, vantajasamente o
inaglsterio ;

3, provar a identidade de pessoa .(arts:
e 72).

Das alumnos só os inscriptoa serão clia;•
mados 'a exame. respeitando, parém,''a 'ordem
da matricula (art. 73, paragrapho unico).

Na ordem dos exames guardar-se-hão as -
dependencsas logicas das diff -rentes disci-
plinas, não podendo iilumno algum ser. sub-
trettalo á prova oral das materias ' de uma • •
serie sem apresentar á secretaria éertidões de
approvação em todas as materias da . serie
anterior (art. 86).

Os exames começarão na segunda-feira 21
de novembro (art. 77). •	-•

Secretaria da Escola Normal, • 19 de outubro
de 1892.-0 secretario, :1.	 (•

DirectOria Geral dos Cor- -
• reios	 •	 •

CONTRACTOS DE coNDUCÇk0 DE MALAS
Fiança,:

Faço publico, para conhecimento dos inte-.
ressados que o Sr. "director geral resolveu-que
as fianças para os contractos do serviço . de .•
conducção de malas no catado do Rio de Ja- -•
neiro, que devem vigorar no, animo proximo, .
não sejam prest'l das em dinheiro, , corno se •
disse em edital publicado por esta directoria
Mn 6 do corrente, mas sim por meio de fiador
idoneo, sendo , a responsabilidade da fiança
correspondente ao- dobro do valor total do '
contracto. : •

	

.	 .
As propostas deverão ser assignadas pelos

proponentes e seus fiadores.
Primeira secção da divisão central da direa

ctoría gral das correios, 24 de outubro de
1892.	 sub-director. Alfonso do Rego Bar-,
YoS.

, • -
Directoria Geral dós Cor-

••	 relos
Esta repartição, tendo de, vender jornaes,

oleographias e encommendas, cabidos em refu-
go, rece l)e para esse fim propostas até o dia
31 do corrente, na 2 1 secção da Divisão Cen-
tral, onde tambem pódern ser vistos 'os reto- .
'ridos,objectas,.das 10 horas da manhã ás 3 1/2 •
da tareie.

As propostas devidamente fechadas e sellaa
das, .especificarão o preço por kilogramina,
para os impressos, ou por objecto, 'para as.
encommendas e oleographias.

21 Secção da Divisão Central, 24 de • outu-
bro de 1892.- O sub-director, Affinso do
Rego Barros. '

repartição Gorai dos- "Tele-
-	 •

Acha-se inaugurada a estação 1-Alegrar:bica
de Montes Claros, no -estado de Minas Geraes..

A taxa para a . relarida estação,' partir '
desta capital, é de 210 . réis por palavra.. .

Capital Federal, a29 . 'de . outubro de . 1892.--=
J. 31. de Lemos Basto, director.' •	 •	 .)

(•
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EDITAL

De citaçao aos accionistas abid.ro declarados,
da Companhia Villa Alto Mearinz, para nó
prazo de uni Viés, que vorrerd da primeira

- publicaçao -deste, satisfaser ds 'respectivas
entradas das quotas correspondentes aà suas
acções e que se acham em atraso, sob as
penas da lei
O Dr. Caetano Pinto' • de Miranda Monte-

negro, juiz da Camara COmnaercial do Tribu-
nal Civil e Criminal desta Capital Fede-
ral etc.

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de um mez.virem, que por
parte-da Companhia Villa Alto Mearim, com
séde nesta capital, cem virtude de distribui-
ção do presidente.da Carnara, Commercial do
Tribunal Civil e Criminal, lhe, foi dirigida a
petição do teor seguinte : lha o Exm. Sr.
Dr. presidente da Camara Commercial. A

• Companhia Villa Alto Mearinn, com sede nesta
• capital, tendo feito diversas chamadas aos seus

accionistas, acontèce que ias constantes da re-
lação junta, deixaram de fazer algumas pres-
tações, incorrendo assim nas penas do art. 31

• dos estatutos que a rege, pelo que requer.a
V. Ex. se sirva, nos termos do art. • 33 do
decreto n. 434 de ¡alho de 1891, mandar noti-
ficar, por elitaes,os referidos as,cionistas, con-

• stantes da dita relação, para realisarem esSas
- prestações no prazo de um mez, sob pena 'de

não o 'fazendo, e -findo que -seja esse prazo,
serem as anões vendidas em publico leilão, á

, cotação dá dia, per conta • e risco dos mesmos
accionistas. Em assim ssr deferida. E. R. M,
Rio, 16 de'setembro de 1892.-9 advogado,

, Custodio Cardoso Pontes .—Estava. inutilisada,
Uma' estampilha de 200 réis. Despachos. Ao

, Dia Montenegro. Rio, 16 de setembro de 1802.
—Silva Marra. D. A. Notifique-se —Rio, 16
dc_setembro de 1892.—Slontenegro.
bulcão : D. Lazary, em 16 de setembro de

• 1892.—J. Conceição. Relação a que se refere
a petição supra. Relação dos accionistas da

-Companhia Villa Alto Stearin que deixaram
de satisfazer as suas entradas de capital, in-
correndo assim nas penas do art. 31 dos esta-

- ' tatos, e nos termos do art. 33 do decreto
ri. 434 de 4 de julho de 1891. — Nomes dos
accionistas em debito de duas entradas, á ra-
zão- de 10 o/. cada uma ou 40$ por acção.—
Numero de acçõès—Importancia.. — Agostinho
Amancio ' Guedes Lisboa, 250, 10:0003; A. F.

_ Crissiuma, 50. 2:000; Anonio Maximino
Pinto e Souza, 50, 2 0O0.; Antonio José Ro-
drigues Araujo. 100. 4:000.; Banco do 13razil
e Norte Anierica, 800, 32:0003; Candido Mar-

-Uns Lago, 50, 2:000$; C. 1?. Sampaio Vianna,
50;. 2:000$ ; E.. 1. Salomon, 100, 4:000$
H. Crissiuma, 50, 2:0003; José Pereira Serze-
dello, 50, 2:0003; José M. J. Rebelo, 50,
2:0003; José Gomes da Silva Casquilho, 100,
4:000,$; José Maria Moreira Senra,100, 4:000$:
José Maria Lopes dos Reis, 70, 2:800A; Joa-

- quina Lopes da Conceição, 10, 400$; Julio Mi-
guel 'de Freitas, 50, 2:000; J. Sardinha A.
Guimarães; 50. 2:0003; Manoel Lavrador, 300,

' 12:0003; Manoel Lavrador Junior. 200, 8:000$;
Manoel Guilherme da Silveira, 100, 4:0003;
Pedro Gonçalves Teimo Leite, 50, 2:0003;

' Visconde de Lima Duart?, 200, 8:0003: Fran-
cisco Soares de 'Azevedo, 30, 1:200; João de
Araujo, .20, 800$; 2.880, 115:2003— Nomes
dos • accionistas em debito de uma entrada, á
razão de 10 `,/,, ou 20$ por acção.— Francisca

- -Alves Barrozo, 100, 2:0003; H. Kingston, 103r
2:0003; João do Prado e Oliveira, 100, 2:0002;

.	 João da Matta Machado, 400, 8:0003; J. J.
- Antunes Braga, 200, 4:000$; Luiz da Costa

Chaves Faria, 50, 1:0003 •' Luiz A. Leite Oli-
veira Belo, 50. 1:000$; Manoel Ferreira de

- • Miranda, 100, 2:0003; Mesquita & carvalho,
15, 3003 eltaphaeI Durão de Faria, 40, 800$;
Alberto Vieira Lima, 100. 2:000$; 'Sinas°
Cassiani, 200, 4:0003; Antonio Alves Olival,
100, 2:000$; Basilio M. Rodrigu es Cunha,
100, 2:0003; ~dila Freire, A. 1:000s;
Carlos Machado, 10, 200$; C,nstedio Roilrigues

• • Pereira', 100,2:000$;D. Calderaro, 200,4:0003;
Edgard Gamba,ró, 5, 100$; Felinto de Almei-
da,- 50, 1:000$; Francisco Ferreira dos San-
tos, .50,. 1:000$; Jes	 51arques Limada, 50,

•	 .•
j :000$; José Coutinho, 30, 600$; José Pereira
Cardoso Junior, 5, /00$;"José Theophilo Vi-
lhana Fagundes, 40, 800$; Manoel Cardoso
Almeida e Silva, 10, 200$; Manoel Diniz Cot-
iaras, 25, 5002; Maroel Dialz Colares Junior,
10, 200$: Manoel • Francisco Dias, 200, 4:000;
Manoel José RodrigaieS, 250. 5:000$; Pascoal
Ga,zisneu (padre), 53, 1:000$; Visconde de S.
Vale.ni,im, 50, 1:000$. —2.840, 56:800.—Em
virtude do despacho acima transcripto man-
dei passar o presente &Mi, pelo teor do qual
são notificados os mencionados accionistas
acima relacionadcis, para ssiencia de que, no
prazo de um mez a Contar da primeira publi-
cação deste, são . obrigados a satisfizerem á
Companhia Villa Alto Meari m. as entradas em
atrazo, visto não o terem feito par occasião
das chamadas, sob pena de serem os suas
acções vendidas em publico leilão pelo preço
da cotação na °camião deste, por conta e risco
dos notificados, para pagai/minto dos seus de-
bites á mesma, companhia, podendo a mesma
declarar ,perdidas e apropriar-se das entra-
das feitas e exercer contra os citados os di-
reitos derivados de suas responsabilidades
nos temias da lei Viisente a esse respeito,
caso não sejam ' 'vendidas as ditas oneres par
falta de -corepradoreS, tudo nos termos da
petição achara transcripta e da 1E1. E para
constar e chegar á noticia de todos, mandei
passar • o presente e mais quatro de igual
teor, que serão publicados dez vezes durante
um mez, no Diario O feia', Jar:ial do Gani-
'na ci) e folhas de maior circulação desta Ca-
pital (série da dita companhia), e affixados
fórma, da lei pelo porteiro dos auditorias, que
depois de aseirn haver cumprido lavrará a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil. aos de-
zanove de setembro de 1892. E eu, Henrique
Jo •;é Lazary, escrivão, o escrivi, — ettetan0
Pin:o de Miranda Montenegro.

- O cyliiidro interIor.15 movido . pôr uma Po--
lia ( vide a /ettra, ) colocada num dos ex-
treinais do eixo.	 •

Na- parte inferior da machina, tem um
receptaculo - para o café e ciscas depois de
expendo do cylindro ( vide a lettra 1).	 •
'Precisando as laminas cortantes ser amo-

ladas depois de ter descascado cerca de
30 009 kilos de café, poderá ser applicado a
uma das extremidades do eixo do cYlindro
uns esmeril collocado de topa e una supporta •
com inclinação conveniente preso á armação
para apoiar as laminas afim da, afial-as; o que -
não é representado no desenho, por ser uru
apparelho dispensavel. • 	 •

Modo de operar — Posta a machina em
movimento, o café é introduzido pela moega
e toma o espaço entre os cylindros, então fica
saije ito a acção das laminas cortantes que
golpaam as cascas e facilitam o desprendi-
mento das mesmas, o que é feito pela-com--
pressão que soffre o café entre os dous cylin-
dros

Desprendido o café da cascaavasam-se pelos
intervalos das barras que formam o cylindro •
exterior.
. 03 pontos caracteristicos deste invento eão -
a applicaCão de laminas cortantes para o des.,
cascamento do café e as aberturas 'formadas
pelas cantoneiras ou ba n'as para expedição
ou sabida do café e cascas.

Este invento poderá, Ser applicado aos de-
ca'cadores de café En,gelberg e outros que •
operam o deseascamento peba fricção e con-
cussão, com excellente resultado.

Largur t das laminas e numero delas,
dimensão e reVolução do cylindro, dependem
da capacidade e tamanho que são feitos os
descascadores.

S. Paulo, 8 de outubro de 1892.- L Joaquim
da Silveira Mello, engenheiro civil.

N. 15 15 — Memorial cUseriptiv., acompanhando
um pedido de privilegio, durante 1.5 annos,na
Repnblica dos Estados Unidos do Be tsil para .
apperfeiçoamentos em peças de arthilhar:a.
Invençao de jimes Richards Radiell, mora-
dor em Possa', New-Jersig. Estados Uni-
dos da America.
Refere-se a presente invenção a peças de

artilharia dconsiste em certas partes novas e
combinacões de partes designadas particular-
mente nas reivindicações abaixo, em que in-
dico os pontos novos da mesma invenção, -
distinguindo-os dos elementos já conhecidos.

Os desenhos annexos representam diversas
formas de canhões •construidos segundo mi-
nha nova invenção: não se limita, porém, a
invenção ás formas representadas, nem ás
combinações totaes de eleinentos indicados em
qualquer das mesmas figuras, comprelien-
dando todos os pontos reivindicados no fim do
presente relatorio.

A figura 1 é uma secção" longitudinal pela
culatra primaria de minha peça appe.rfeiçoa-•
da, na linha de seu eixo. A .figura 2 é uma.
secção longitudinal pela primeira cansara de
carga suppiementar de armazem, igualmente
na linha de seu eixo. A figura 3 é uma secção
transversal e uma vista de trás tornada na, •
linha a' a', da figura 2. A figura 4 é uma sec-
ção transversal e uma vista de extremidade
da culatra do armazem, tomada na linha c' c'
da figura 2. A figura 5 é um plano do annel
de cultura que fecha cada camara de cartu- .
cimo e todas alias nos armazens. A figura
mostra aquella peça vista detrás, na linha
O' O', da figura 2. A figura 6 é uma vista de:-
lado do mesmo annel. A figura 7 é uma ele-
vação de uma senão transversal curta da ex-
tremidade detrás da culatra da armazem. A
figura 8 é uma vista exterior do armazem, de
que a figura 2 representa uma secção longi-'
tudinal. A figura 9 refere-se a um detalhe
que se descrevera adiante,' -

A figura 10 é uma secção longitudinal por
uma sane de cansaras de armazena supple-
mentares, tomada na tinha de seus eixos. -
Representa igualmente esta figura uma vista
exterior lon gitudinal de metade de cada urna .
das mesmas secções supplementares da. bocca
de fogo. As diversas partes da figura são em •

•

PATENTES DE áTVENÇA0

N. 15 14 — Re' ator io da invenç 70 de uma
nova maeltina para descascar ca jed denomi-
nada Descura:1m . Silve fra Mello e de inven;ao
do eignhe'ro civil Joaquim da Silveira
Mello.

Os descascadores de café conhecidos até
hoje, fazem o trabalho rompendo a casca por
meio de fricção, Concussão ou pres •ão do café
contra o café.

Neste invento o café é desprendido da casca
depois de ter sido esta golpeada e portanto sena
tanto dispendio de frrea como até aqui era
feito. O café neste novo descascador é des-
prendido da casca por meio de laminas de
aço'corta,ntes que atravessam MIM camada de
café em coco sustentada • entra duas paredes
cylindricas formadas pela c incavidade e con-
vexidade de dous cylindros cancentricos.

Desses dous cylindeos o interno ( vide a
lettra, E na secção a-b e c-1 do desenho ao-
nexo ) é solido, gyratorio e preso a um eixo
que repousa eia suas extremidades sobre dons
mancaes.

Ao cylindro solido e interno são appliculas
ou presas laminas radiaes e sobre catas
fixam-se rigidamente as laminas longitu-
dinaes e cortantes ( vide o desenho lettras
f e g).

O cy-lindro extmio que é fixo á armação é
construido de urna serie de cantoneiras ou
barras parallelas, (vide lettra, /).deixando in-
tervalos convenientes para expedição do café
e cascas.

A' pequena distancia das cantoneiras ap-
plica-se o revestimento exterior deste cy-
lindro, (vicie a l s ttra i da secção c-

O café é admittido no int irior da machina,
por uma abertura feita no revestimento do
cylindro superior, corno mostra o desenho em -
lettra
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culatra dp uma, peça da carregar pela culatra
na litaliadesen eixo, mostrando a applicação
de.meu obturador de gazes aperfeiçoado, e a

••- figura 2 % é um plano do mesmo aturador, e
uma. vista da extremidade do parafuso dd cu-

- Finalmente, a' figura, l b é uma eleva-
ção longitudinal de . meu projectil apeia.

'• feiçOado, representado na alma da, peça, e_ as
'' figuras 2b e 31) represantam secções do mesmo

:. ma dessas figura,s e em uma bala, cheia na
., primeira. As.letras de referencia semelhantes

• O fim que preenche esse annel é, • collocan-
do-se contra a extremidade de culatra de c :da
camara de cartucho, fechar todas estas cama-
ra,s.

G modo de trabalho do 'mesino annel de cu-
latra é como segue: Acha-se compraliendido,
corno representam as figuras 2 e 10, entre a
culatra do armazern e o capaainamto de para-
fuso de culatra X, o qual é construido de
modo a se poder parafusar para trás e para
(leante na culatra do atanazem.

Na extremidade de culatra do amuem
existem cavilhas t destinadas a se ajustarem
em aberturas c irrespandentes v. praticadas
na face interior do armei de cidatra, ou tampo
annular s e na boda desta peça s acha-se pra-
ticado um encaixe Q em que penetra a cavilha
Q', através do capeamento X.

Supponhamos agora. que -a tampa annular
de culatra s, o capeamento de parafuso da
culatra X e a campa, de armazein C a se
achem, ( cada uma . das mesmas peças em re-
lação as outras ), na posição que representa
a figura 2.

Para levar essas peças á posição respectiva
indicada em Y, figura 10, • parafusa-ae para
trás o capeament) X, que arrasta comsigo
( pelo intermediario da cavilha Q', existente
no encaixe Q), sem lhe dar Volta, a placa
annular s até esta deixar livres as cavilhas t,
na extremidade da culatra do armazem: assim
que isso acontece, a cunha de mola r fica
impelida em urna abertura f praticada na
tampa ou placa annular de culatra s, fazendo
gyrar a mesma placa annular á medida que o
capeamento continua a se afh,star, até que a
abertura c" da placa annular venha em frente
da camara de cartucho c 3 e da abordara c"
da peaa X, como se vê em Y, figura 10. .

Esse movimento coloca os orificioa de car-
regamento' c" do capeatnento X e da placa
minutar de culatra s em frente um de outro e
em frente da camaraade cartucho c 3 , que se
acha prompta para o carregamento.

A cavilha da moia •r move-se para deante
em tempo conveniente por meio de um cara a,
cavilhado na secção A da peça, e recria pala.
acção da mola, depois de passar o com.
• As aberturas ou orificios de carregamento

c" das figs. 3 e 5, são os mesmos orificios c",
re-presentados ciii Y, fig. 10. Esses orificios,
assim como a amuara de cartucho c 3, são dia-
gonaes á alma da peça, sendo levados ás suas
posições convenientes relativamente uma ao
outro e ás minaras de cartucho pela manobra
do. capeamento X e .de suas dependencias,
como já foi descripto.

Fixando-se, porém, rigidamente o eapea-
mento em posição,' haveria dificuldade em
desaparafusal-o afim de abrir a minara de
cartucho para receber outra carga.

Remedia-se a este inconveniente cavilhando
uni supporta na na circumferencia do capea-
mento, contra que . actila um parafuso de um
snpporte semelhante a, cavilhado no exterior
da camara do arma,zem, e por cujo meio o
capeamento X Se faz recuar, desaparafusando-
se depois por meio de urna peça conveniente
fixada sobre cavilhas 1, existentes na peri-
piraria do capeamento.

:Na .fiirma, modificada de canhão, represen-
tada nas figa. 12, 13, 14, 15, 16 e 17. conser-
vou-se a fórma do armazem das camaras de
carga supplementares, porém a • culatra das
diversas camaras de cartucho dos armazens
supplementares fecham-se • por cavilhas de
culatra, de parafuso separadas, da mesma ma-
neira que se intercepta a culatra principal cio
canhão, sendo os supporteS dessas cavilhas
representados na fig. 13. em a.

As camaras de cartucho dos armazena sup-
plementares B vê-se na figa 2. em c 3, mos-
trando-se em e, a altna principal do canhão,
em que descarregam todos os cartucliós do
armazem, quer em uma só comam commum,
quer através de varias camaros (13 di visão,
praticadas na borra de cada secção de que se
compõe a peça da artilharia, como é repre-
sentado em c, figs. 14 e 16.

Estas ultim is figuras mostram tandem uma
forma Ino lifica.da das extramidades de boeca
das diferentes secções, sendo as mesmas ex-
tremidades, nesse caso, dotadas de entalhos;

• s

,
I	 '

latra.	 a	 a

. projectil, o 'qual consiste em um obuz na- uai-

' indicam partes correspondentes nas figuras 1
.. a 17 e nas figuras l a , 2'. Ida 2b , 3b.

Consista minha invenção, entre outros pon-
tos, calunia peça de carga, multipla, na qual

r as °amaras de carga ou de eartucho supple-
'-t mentares tem no seu conjuncto, a forma de

um armazem, dando cada camara para a
alma da peça, e 'descarregando-se succ,essiva-
mente por trás do projectd, depois ,de este re-
ceber a impulsão pela explssão da, carga con-
tida na culatra primaria.

A descripção dos desenhos ann2XOS fará. com-
prebendar ciaramente a Construção daquella,
peça.	 ,
Mostram essea. desenhos algumas das for-

w mas a que se Ode applicar vantajosamente a
i invenção. Esta porém, como já :-e disse aci-
r. ma, 11;i0 S3 limita ás formas precisas aqui re-
presentailas e descriptas, podendo-se usar va-
rias modificaçoes sem alterar o principio da
invenção, nem se afastar das reivindicações
abaixo. •

Veem-so na figura, 1 uma culatra, e uma
,camara de cargas primarias de um canhão.
10 desenho é d.?, escala ligeiramente eng,rande-
cida, e o_plano da 'culatra representada não
offareca novidade, sendo essa culatra do typo
commurn de carreraramento pela culatra, agora
em u,o, o qual póde ser substituido por qual-
-quer outra forma analoga, adaptada para se
combinar com as cantaras de carga supple-
mentares. A bo:eca ia daquella seeção de cu-
latra, se ajusta na culatra B do armazem, que
representa.m as figuras •2, 8 e 12 dos desenhos.
A culatra B deve se fixar firmemente sobre a
bocca A da culatra primaria, reunindo-se as
duas partes por meio de fios de roscas prati-
' cados em. cada uma, respectivammta.

O segundo e o terceiro armazem supple-
mentares, representados nas figuras 10 e 12,
se acham reunidos entre si e ao armazem
primario, representado nas figura,s 2 e 8, da
mesma man?ira,que . ci armazein primario é
retinido á culatra ou secção primaria da peça.
A parte principal B do armazem supplemen-
tar prale ser de qua,lquer Inata' conveniente
fundido ou forjado ; prefiro, porém, formal-a
de uma só peça solida, abrindo-se a alma c,
as camaras de armazem ca c 3, e á minara de
aoncentração d Por meio de ferramentas apro-

'adas, As extreinedades de culatra das ca-
as de armazem c3 ,.fazem-se cOnicas, e se
rn par secções da. mesma 'farina o, fixa-

lado interior do annelade culatra s, por
le pirafusos P.
s se.rçõps conica,s ou cones de culatra o
iraras de arrnazem ae veein claramente

)erfieie interior do atinei de culatra, na
6, e são representadas por linhas poli-

s na figura 5:.,

•
como era c, fig. .14; e continuando-se Craves% . •
do espaço tl, representado nas fi as. 2 e.10.
. Os fios das raiaduras prolongam-se sobre ás

secções solidas ou pontes entre os orificios
c,c',c, formando -o canal de communicaiçãO .
entre a camara de cartucho . .supplementar. o
a alma principal do canhão.

Afunda obter =ajunta, • imPermeavel en- •
tre a culatra e as extremidades de bocca das
diversas secções que compõem a peça, dou-a

•essa junta uma forma coni?a, cortando de esa
guelra as extremidades de focca e dando •
uma farina correspondente ás .extremidades
de cultura, .de tal maneira que, quando-se
parafusam duas ou mais secções, as duas

•, partes da junta se recobrem unia a outra, ,o

assim a deliberação das. extremi lades de bocal,
devidaa, explosão da arga e ao calor descri- 	 -
volvido. aperfeiçoa a junta e aimpede o escaa •
pa.mento de gazes. •

Pode-se conittalo'emprea-ar qualrfuer Dutra:

• disposição conveniente para alcançar este Alm ; •. •
como por exemplo, Os obturadores de gazes
de minha invenção, •	 • •

A -peça de artilharia representada na fig.
17 difere da -p-,ça que representa a .fig. 12
visto que se introduz uma secção intermedias
ria 13' entre aa- secções do armazein 13, as
quaes se veem separadas na figura	 --Quando o canhão tem, como 'se vê nag
figs. 10 e 12; grande diferença de diametro

, em partes diferentes da mesma, peça, seja
•esta fundida ou forjada, o esfriamento desi-
gual das varias partes- enfraquecp mais of.
menos sua estructura.

Construindo-se, porém, aquellias peças de
cylindros de diametro . mais ou menos	 -•
ricos ou solidos. o esfriamen ,o se torna .mais'
uniforme, e se consegue urna estrutura mais
forte.	 •	 a

Outro ponto de minha invenção refere-se.
particularmente a uma tampa do . culatra de
canhão e a um obturador de gaz, eu qual-
quer dispasição analoga para .prevenir o asara- ••
pamento do gazes, applicado a mesma,.

Passo a descrever o parafuso de culatra re-.
presentaalo nos desenhos annexos, o qual rea,-•
liso minha invenção da fôrma que acho prea
ferivel.	 -

	

A ffg. 2a é um plano de meu obturador de 	 •
gaz aperfeiçoado, sendo uma vista da frente. •
e de extremidade do parafuso da culatra.

A representa um cano de pna 'de arti-S
limaria da construcção mais simples e que se .
construa qualquer dos meios conhecidos..
No que diz respeito a esta parte de minha' -
invenção, é indiferente que a peça saja do.
carga simples, ou de carga multipla. Sendo,'
comtudo, de carga multipla, prefiro dotar as,
amuaras supleniantares, assim corno a amara..
principtl de carga, • do parafuso clo. culatra e'
do obturador de' gazes aperfeiçoados dos-
cri ptos adiante. •	 _

13 é o parafuso de culatra que se' descre-
verá completamente abaixo, e se construa do
um metal apropriado, corno seja aço.

A extremidade interior desse parafuso de
culatra é dotada de unia borda que se pro-
jecta circumferenciahnente, em forma .
prato.

'Aquela mecanismo forma por si mesmo um'',
excelente obturador de gazes e se pôde usar
sem a addição do prato de cobre descripto
adiante.

Cornprehende-se facilmente que,' por esta'
construcção, a força da explosão lia-de dilatar,
a borfç; da cavidade • cru forma de prato."'
Aquele mecanismo forma por • si mesmo uma
excellente obturador de gazes e se poda usar .
sem addição do prato de cobre descripto'
adiante.

Comprehende-se facilmente que, por esta-
construcção, a força da explosão lia da dila- '
tar a borda da cavidade em forma de prato,
impellindo,a, contra a parede do cano e im-
pedindo o escapamento de gazes Rira da ca-.
inara.

Unir obturado: da gazes, porém semelhante
áfinelle que se a. aba da iras.a .ever não é sem
inconvenientes quando se applita ç unia par-
te que lia de ser frequentemente 'removida e'
reposta em posição, corno o -parafuso de cuia- -
tra, por se gastar = de pressa -e não 'se poder

•
- -eseala engrandecida para se ver mais distinc-
-a -tamente a peça de armel de culatra X, em suas

diferentes posições relativamente á culatra
do armazem. A figura 11 é um detalhe em es-
cala engrandecida que será descripto adianta'
A figura 12 é urna secção longitudinalde uma
fôrma modificada da peça de artilharia toma-

, da na linha de seu eixo, e mostrando igual-
mente uma vista exterior da parte da mesma

. peça. A figura 13 é mno secção trasversal to-
• " inala na !Mil i, a' da figura 12 e que repre-

senta uma vista, detrás da amara de arma-
i zem primaria.	 .

A figura 1 a é uma secção longitudinal pela

As figuras 14, 15 a 16 São, respactivamente,
, urna secção transversal tornada na linha c"
r da mesma figura, o urna secção transversal
, tomada na linha d" da mesma f1ura 12. A
• figura 17 é uma secção longitudinal sda 'unia

. forma modificada de peça.
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concertar com facilidade,- offerecendo, maior
'ou menor dimcu1dad ir reineçã-o- - dó paralbso
depois' de Se fazer fogo," .• 

Para aquelles incotiverfienteO,e tor-
nar o'obturador dë . gazes ainda'nids élficaz,
prefiro dotar a extremidade do parafuso de
'culatra, (tendo á forma de prato, nomcfé re-
rresentaclo), de, Urna borda da metal doce ou

' ductil C.
O cobre preenche perfeitamente o fim dese-,

jade. A borda do .. prato.de . -cobre prolonga-se
- . além da borda existente na face. do parafuso
-decblatra., , e em contacto - com o cano da

pega, .
Como se, comprohen te-

kluentemeilte bastante .diftiell remover.e_paraa
fuso da-onlatra depois de -se: fazer fego; por-

•- que sua extremidade fica apertada contra o
cano, pela força daexplosão. • 	 • -- ...•

.- Ora, o prato de -cobre, não sôniente impede
.` o escapamento de . gazes . da parte traseira da

• caniara de carga, como -fTereca ,a .Vantageni
s ' -de não soffrer aquelte eircito, Seúdo.comtudo
. a -parte da constrtic.ção mais stibmettida á

acção da -força que. .tende a calçar a -extra-,
midade do parafuso . da culatra. • 	 .

• -'•-'Conio, porém, é formado 'de meta/ doce ou
pôde facilmente ser - retirado; mesmo

quando é apertado fortemente contra a 'alma
ido canhão.	 '	 , •	 .

A extremidade do parafuso da culatra-pôde'
• :Portanto Seripla.no e- sem cavidade, 'obtendo-se

deste inodo -um perfeito obturador 'de gaies
Segundo os principies de Minha:invenção: •

. .• Quando a extremidade. fio parafuso de cu-
latra tem. a forma de um prato:a borda- de
aço e a barda de cobre ficam. ambas . iropellida.s.
Ou dilatadas .contra a parede interior da alma.
do canhão, formando assim uma taça dupla

. de dilatação.	 •	 • .	 ,	 • '•	 '	 -
:..„ Esta forma é a que prefiro empregar. De-

.; pois . da explosã.o -da carga, a . elastieda	 a,
•

.ded
flange.de aço afrouxa O flange de cobre, re-
tirando-se facilmente -o conjnncto'cOm o para-

'fuso da culatra., .	 . • ,
Acho preferível fixar o' prato de cobre de

:. Modo a ser. amovivel por qualquer-inço *cena:
•i'eniente, corno os parafusos E,-..de, maneirá

• a se-poder 'substituir ' quarta.) s'eir - flange se
•- acha queimado .bastante pira o • tormer ira--

prestavel, o que, aliAs acontece sômente de-,
. pois de • muito serVieo. Então,...o„ prato se,
, subStitue rapidamente - e' Com ,poncadespeza.,
por um :novo. ;-

Refarindo-meagora, • aP.parafuspije"culatra
.representade nos desénhos F é aTeçacylin-

, Aderi, dotada de Md fio de parafuso ordi-:
.nario. -	 '•
. A culatra . da peca 'de l artilha ria acha-se
igualm lite. datada de uru fio de parafuso .. in-

- terrompido onveniente.:
• F_ura-se essa .peça cylindrica, para receber o

Idne; G; elea -extreinidade •exterior . tem. urna
_ rosca de parafuso e leva uma perca H..

Ajusta-se esta -porca .,na extremidade do
pino - , f; de tal modo . que, achando-se o para-

-. fuso de-Culatra na posição de se fazer fogo, a
porca II não esta- em contacto com a extremi-
dade da manga F:.	 ,	 .
- Depois de Se l'azer fogo - , porém; quando se

exerce'.. esforço sopre a manga F para a re-
. • Volver, , recúa at& certa distancia e bate na
• . porca H com a força necessaria para de-locar

o - mesmo parafuse- em -cuja extremidade Rita:
nor.a,c4a-se, .atado p obturador de gazes.

Tem agirei la„ dishosiçãe uma :dupla vanta-
Einprimeiro Iván, Cada parte dawica-..:

, fuá, de Culatra . aclia-se .até certo poix:ao cal-.
• .• çado.pela força, da explosãe, - sendo necessario

inaler esforço para o 'deslocar do que.Para
Continuar Seu -movimento para' tras. 'aras;

•• corno o parafuso G e a manga F s3 p3éni em
movimente ao, mesma tempo 'esforço - Pra-

. ciso para os deslocar' se . adila' dividido pelo
fa.c'e de se p • -r-ein . movimento -a manga F
antes do parafuso Q.Em segunde togar: pelo
facto d a Se achar ra manga F em' movimeríto
quanchr bate na por,WIL a l'orga-que põe-em
moviihento o parafuso O assemelha-sé a urna

' marteliada, Sendo muito mais nfficaz para o
fini . em :Vista que um caibro continue.

'Céope ra; pois, essa .const,Ocção com. -meu
obtüradoa de gazes aparfeiçoado para fornecer'

•

_11111, parafuso de culatra- facil mente
n
- amciviVel

depois: de se fazer fogo e completamente
efficaz:	 ,	 .•.	 ,•

Resolve, no meu ver, um ,dos .problemas
mais - series relati vamenn :arti Ui a ri a., ' de
grande 'força e se-carregando Pelaseirlatra.-

	

A funcção da porca	 é formar- no para-
fusofuso G urna projectara em que - se aprende a
manga F,' quando est;a• - • - •

.Prefiro,' dar- aquella, projectura, 'a fôrma, de
-urna porca, pela facilidade de' se - ajuntar ra,-
.pidarnente as partes, e aMstal-as, de -modo a
se conseguir, .si for desejado, um ''.1310viinento
da manga mais ou menos independente. Pode,
tcomtudo, ter outra fôrma,..-	 •	 •

Re!'erinclo-ine-' ás figuras I b,'2 1i; e .3-a. , .•A
uru projectil 'de qualquer metal- conve-

niente, de diainetro - pouco menor que a atina
da peça de artilharia BB, são .annais'obtura-
dores do gazes, representada3 como sendo eu:-
rugados; formando • cada um parte integrante
do projetil,• .' ou fabricados, •separaclarnerite e
fixados no mesmo.-

,Aquelles , afineis' -enehein •perfeitamente a
atina da '-peça .• e impedem o escapamento 'dos
gazes além do proectil. ,

.Ent' ç acham-se indl •ados encaixes lorigitu-
dinaes no,projectil,. dispostos,-diagonaIniente
de modo a • se . ajustarem nas l'aiadura,s das
peças e • darem ao projectil o movimento de
rotação, desejado.
•-• Os mesmos encaixes são dotados de - peças de
supporta de anti-fricção a, a;:., de.cobre ou
B IWt • que se movem sobre os-lados
dasraladuras, tendo a fôrmaaje um parafuso,-
'e por cujo, meio o projectil se conserva per-
feitamente na-centro.-
' Este.projectil serve para todos os usos,' e só
pôde empregar com polvora eu explosivos dé
grande Imergia: •	 ,	 ;	 .
. A' figura 3 é, o representa • sob fôrma de
um 'obuz-lendo a mesma espessura de metal
em todos, eis pontos quase adaptam.;ás raiado-
ras,' córpo. se -descreveu acima.
• O foi, dessa construção é, diminuir a
fricção, e supporta') o projectil, conservando-
o no centro, augmentando-lhe o Tater, e im-
pedindo o . escapamento dos gazes de proptil:
são. • E' evidente que se .evita daquelte modo
agrande perda de força inherente ao antigé
methodo de praticar , raladoras éin tiras de
metal doce.-

.No presente relatorio descrevi é .que me
parece .um -bom methodoa pratico de • fabricar
canhões..-
;Não - indiquei, . porém, - tbdas á modificações

susceptiVeis de ser empregadas, sendo o fim
que me prop-mho habilitar os entendidos na
arte do • artilneiro a pôr minha invenção-em
pratica na forma, que prefiro; e conaprelien.;
der-sua natureza.

Fica 'parem, bem entendido que as portem'
modificações indicadas acima não excluem de'
modo algum .qualquer. - outra -modificação;
realisada segundo os principios e para os fins
da invenção:	 .	 .	 .

- Algtina -, dos detalhes e combinações repre-
sentados e acima descriptos não são•essenciaes
a meus .-.diversos aperfeiçoamentos conside-
rados em geral, e que ficam consignados nas
reivindicações. Por conseguinte, a omissão;
nas mesmas, de um elemento, mencionado no
relatorio, quer dizer que o elennento ou ponto
ornittido Mio é essencial :para
venção.	 .
;Em resumo, reivindico como poritos•cara;

cteristicos da invenção :
1", em combinação com uma secção da cula-

tra A, uma ou mais secçks.:de -cartuchos = up
plementares separaveis ; consistindo- cadaurna
das mesmas secções em um armazem . dena-
maras de cartu -lio separadas dispostos cru
redor, . e concentrando ,	fogo na alma 'da
peça de artilharia ;	 _

.2, em urna , peça de , '. carga niultitga,• con-
sistindo em uma ou inala	 varara
supplementarea, compostas. 'te arnitzeni
de duas. ou mais minaras de cartuchoou do'
ctfrga seir radas, uma: placa Conveni ente da
culatra; bpairando em . combinação 'cofia um
Capeamento de ,parafuso, e r.chando shnul- •
taneamente a culatra de cada tuna e de teda,s
aa- amaras de cai-tu :h° ou -de' carga : -

para" conter os fios da. raiadura ;- 	 •	 r
5^,-; um ,obturador'. de gazes -para -canhões

de se carregar pala' culatra; o • qual consiste
em um prato metallico separado c dotado em
sua circuinferenéla de uni flanga adaptado
p ou se dilatar p daaforça explosiva da carga;
em combinação com um -prato'. de forma se-
melliante, • na extremidade da tampa da . cula-
tra; -os quaes pratos cooPeram, -sob o effelto
da força explosiva tia carga, para formarum
obturador-de gazes; 	 . •

'em , uma 'peça de- carga multipla,- a
combinação de- diversas secções retinidas lon-
g:tudinalmente, . sendo cada .- secção substan-
ci Imante _uniforma , em • Secção transversal,
de' modo esfriar, unifornienrmte quando
fundida ou fecjada, e um armazem ou arma-
zeno decamaras de 'cartucho 'separadas, dis--
postas em redor, e concentrando seu fogo na
alma da peça;

r, um projeetit de-cliametro menor que a
alma da peea, raiado de modo -correspondente
antes d3 se inzolizir no cano, e dotado de
um ou Mais anileis obturadores de gazas para
errher o - interior do cano; .• 	 •	 1•

8", uni projectil dotado de encaixes pratica-
do 3 na superfiele .doniesmo ,para se accommo--.
dar - nas a)a i ad ra s da Peça: sendo esses encaiJ

Lxes múnidoside_ peças d ) suppôrte de anti-frie -
ção convenientes, para diminuir a fricção;
- 9, um - projectil-ôco tendo. encaixes longi--

tudinaes em sua superficie exterior, e pró-
jecturas, correspondentes em.. sea' interior,.
sendo as paredes do mesmo -projectil ôao -ou
•obuz denspe-ssura igu tl em toda sua circum-
ferencia: tudo Substancialmente como foi des-
cripto.	 .	 •	 - •	 -
--Rio . de Janeiro,' 1 .1 de -ctitubre..de 1892.—

Como procuradores, J1es Gdrated	 Leclerc.
•

AásEmBLÉA GERAL OROINAMA

_Convi& OS $rs. accionistas a sé reunirem
em asseinblea, ,geral ordinaria no dia 29 de
novembro proxime. futuro, 'ao . meio dia, no
edificio do banco, á rua dos • Beneditinos n. 18; k

afim de deliberarem sobre, o relatorio..e contas L;
do 'anilo social findo e respeetiVo parecer do •
Conselho fiscal, .e elegerem os membros do
novo conselho.

. No escriptorio do banco, acham-se desde-,W,
á disposição dos Srs. accionistas, os documena
tos-a que se rafere o art. :147 "do decreto n.
434. de 4 de julho de 1691:

Rio de Janeiro, 27 de' outubro' da 1892.-
.Jo-d J,aqsim Bat,tà Nevjg Filhó, dirwtor
presidente.-

Inepr, onien, 1"Tacioaal

Acima m--=te'w-Sta;.repal-tição

•Collee	 ,le	 	 -	 11
' lostrueg: .tes para a infantaria do Ex-
Brazileiro 	 •	 .	 .2,

-Rio de Janeiro — Imprensa:Nacional —

3', • erri urna peça_ de canta multipla, 'cana-
posta de atina' .ou mas ,carnaras . de ..cargo.
supplernentares, cansistindo em um arma- .
zern,. tendo • urna ...série da damarm de , carga
ou de cartucho separadas, distribuidas em ;
redor . : da !. : a1m da - peça e cleR'.arregando
na , mesma, urn:capeamento de culatra 'X,' 4'
em . combinação cem uma placa annillar..de;
culatra., dotada de cavilhas °UI:laradas . que , •
operam para, abrir e f4liar- simultaneamente
a culatra de cada uma e de todas as caniaras -
de carga.;	 •

4 0 , era uma peça de carga multipla,, con- • I
sistindo em duas oh mais secções separadas 1
de amuem, as pontes ou se.cções de supporta
formadas entre o orificio cima extremidade da
bocca de cada secção, ficando .assim' mantida

continüidade do supporta entre as diversas
secções, para' levar o projecta de secção ("L't
sécçãd,- e, no caso de se achar a, peça raiada


